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ATOS DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO

DECRETO No 4.241, de 25 de janeiro de 2011.

Altera o Decreto 3.643, de 25 de fevereiro de 2009, que
homologa o resultado final do concurso público para
provimento dos cargos efetivos de Agente de Polícia Civil,
Auxiliar de Autópsia, Escrivão de Polícia Civil e
Papiloscopista, do Quadro de Pessoal da Secretaria da
Segurança, Justiça e Cidadania.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, incisos II e X, da Constituição do
Estado,

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos da Ação
Ordinária n. 2010.0007.6098-4/0, que determina a inclusão do requerente
em eventual curso de formação que venha a surgir no decorrer do prazo
de validade do certame, respeitada a ordem de aprovação na primeira
etapa deste e o número de vagas que venham a ser oferecidas pelo
Estado,

D E C R E T A:

Art. 1o É alterado o Decreto 3.643, de 25 de fevereiro de 2009,
para incluir na lista que homologa o resultado final do concurso público
da Secretaria da Segurança, Justiça e Cidadania, objeto do Edital 002, de
12 de novembro de 2007, no cargo de Agente de Polícia Civil, na Regional
de Colinas do Tocantins, o nome do candidato EDINALDO VASCONCELOS
DE MORAES, inscrição 10015621, Sub Judice.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

João Costa Ribeiro Filho
Secretário de Estado da Segurança, Justiça e Cidadania

Lúcio Mascarenhas Martins
Secretário de Estado da Administração

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 205 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação e símbolos especificados,
da Secretaria da Fazenda, a partir de 14 de janeiro de 2011:

1. ALTRAN DE OLIVEIRA JÚNIOR, Diretor da Dívida Pública - DAS-10;
2. ORACI MAMEDE CORREIA, Corregedor - DAS-10;
3. ANA MÁRCIA LIMA DE SOUSA, Coordenador de Combustíveis - DAS-7;
4. MARCÉLIO RODRIGUES LIMA, Coordenador de Comunicação e

Energia Elétrica - DAS-7.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 20 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 348 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 7o da
Lei 125, de 31 de janeiro de 1990, resolve

C E D E R

BENEDITO MORAIS RIBEIRO, Coronel, matrícula 5371-6, integrante do
quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Tocantins, ao
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO, no período de 1o de
janeiro a 31 de dezembro de 2011, com ônus para o requisitante, inclusive
quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS,
parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 349 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação e símbolos especificados,
do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO, a partir das datas
adiante indicadas:

1. ANDRÉ VANDERLEI CAVALCANTI GUEDES, Assessor Especial -
DAS-12, 1o de janeiro de 2011;

2. BENEDITO MORAIS RIBEIRO, Assessor Especial - DAS-12, 1o de
janeiro de 2011;

3. FLÁVIO OLIVEIRA MOREIRA, Superintendente Operacional - DAS-12,
1o de janeiro de 2011;

4. GESSIVALDO TAVARES RIBEIRO, Superintendente Administrativo -
DAS-12, 1o de janeiro de 2011;

5. JOSÉ CARLOS MARINHO SABÓIA, Ouvidor - DAS-12, 14 de janeiro de
2011;
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6. ADRIANA LIMA DE SOUZA SILVA, Chefe do Núcleo Setorial de Controle
Interno - DAS-10, 24 de janeiro de 2011;

7. ÁUREA LIZ RODRIGUES PINHEIRO DE MORAIS, Diretor de Educação
para o Trânsito e Qualificação Pessoal - DAS-10, 1o de janeiro
de 2011;

8. GILZANE PEREIRA AMARAL, Diretor de Administração, Planejamento
e Finanças - DAS-10, 14 de janeiro de 2011;

9. JÚLIO FRANCO POLI, Chefe da Assessoria Jurídica - DAS-10, 15 de
janeiro de 2011;

10. AURÉLIO OTÁVIO JUNQUEIRA, Coordenador de Diligência, Prestação
de Contas e Avaliação de Resultados - DAS-7, 24 de janeiro de 2011;

11. CÉLIA ALVES FELIPE PINHO, Coordenador de Administração - DAS-7,
15 de janeiro de 2011;

12. DONATILIA FREIRE DE CASTRO, Coordenador de Registro Nacional
de Infrações - DAS-7, 14 de janeiro de 2011;

13. HÉLIO AUGUSTO GOMES BORGES, Coordenador de Auditoria,
Inspeção e Fiscalização - DAS-7, 1o de janeiro de 2011;

14. JOSÉ DUARTE NOLETO, Coordenador de Habilitações - DAS-7,
14 de janeiro de 2011;

15. MARIA GORETE MOTA VILARINS, Coordenador de CIRETRAN - DAS-7,
14 de janeiro de 2011;

16. MARÍLIA APARECIDA ALVES DE SENNA, Coordenador de Educação
para o Trânsito - DAS-7, 15 de janeiro de 2011;

17. RONALDO DA SILVA CARNEIRO, Coordenador de Finanças - DAS-7,
15 de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 350 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 7o da
Lei 125, de 31 de janeiro de 1990, resolve

C E D E R

GESSIVALDO TAVARES RIBEIRO, Major, matrícula 392634-6, integrante
do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Tocantins, ao
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO, no período de 1o de
janeiro a 31 de dezembro de 2011, com ônus para o requisitante, inclusive
quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS,
parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 355 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 20, inciso I, da Lei 1.533, de 29 de dezembro de 2004,
no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 106 da Lei 1.818,
de 23 de agosto de 2007, resolve

C E D E R

MARÍLIA APARECIDA ALVES DE SENNA, Professora da Educação Básica,
matrícula 852767-9, integrante do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO, no
período de 15 de janeiro a 31 de dezembro de 2011, com ônus para o
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do
IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 356 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 7o da
Lei 125, de 31 de janeiro de 1990, resolve

C E D E R

CÉLIA ALVES FELIPE PINHO, Capitão, matrícula 394904-4, integrante do
quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Tocantins, ao
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO, no período de 15 de
janeiro a 31 de dezembro de 2011, com ônus para o requisitante, inclusive
quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS,
parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 378 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 7o da
Lei 125, de 31 de janeiro de 1990, resolve

C E D E R

MANOEL TAVARES FILHO, Major, matrícula 14885-7, integrante do quadro
de pessoal da Polícia Militar do Estado do Tocantins, ao Departamento
Estadual de Trânsito – DETRAN-TO, no período de 15 de janeiro a 31 de
dezembro de 2011, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas
referentes às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO No 379 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação e símbolos especificados,
do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO, a partir das datas
adiante indicadas:

1. MANOEL TAVARES FILHO, Coordenador de CIRETRAN - DAS-7,
15 de janeiro de 2011;

2. WILSON ANASTÁCIO DE CARVALHO, Coordenador de CIRETRAN -
DAS-7, 15 de janeiro de 2011;

3. ADEVALDO TAVARES RIBEIRO, Chefe de Divisão de Treinamento -
DAS-6, 1o de janeiro de 2011;

4. CLEIDE NOLETO DE SOUZA OLIVEIRA, Chefe de Divisão de Bancas
Examinadoras - DAS-6, 14 de janeiro de 2011;

5. DIANA DE OLIVEIRA ALVES, Chefe de Divisão de Compras - DAS-6,
1o de janeiro de 2011;

6. ELAYNE AGUIAR MACIEL ROCHA, Chefe de Divisão de Patrimônio -
DAS-6, 1o de janeiro de 2011;

7. FABIANA ZANINI, Chefe de Divisão de Recursos Didáticos e
Campanhas Educativas - DAS-6, 1o de janeiro de 2011;

8. LEISE VILARDI PARENTE, Chefe de Divisão de Projetos Viários e
Municipalização - DAS-6, 14 de janeiro de 2011;

9. MARIA VANDA BARREIRA DE SOUSA, Chefe de Divisão de RENAINF -
DAS-6, 14 de janeiro de 2011;

10. MARISTELA MENDES FLEURY, Chefe de Divisão de Análise de Dados
- DAS-6, 1o de janeiro de 2011;

11. NARA RÚBIA ALVES PARENTE NUNES, Chefe de Divisão de CNH -
DAS-6, 1o de janeiro de 2011;

12. NEUSA MARIA FERREIRA FURTADO, Chefe de Divisão de RENACH -
DAS-6, 14 de janeiro de 2011;

13. RAQUEL ELISABETE CORDEIRO VILARDI, Chefe de Divisão de Apoio
Técnico - DAS-6, 14 de janeiro de 2011;

14. SHELDON NOGUEIRA RAMOS DE SÁ, Chefe de Divisão de
Qualificação de Credenciados e Parceiros - DAS-6, 1o de janeiro
de 2011;

15. SIDINEY REIS DE FARIAS, Chefe de Divisão de Veículos - DAS-6,
14 de janeiro de 2011;

16. TARDELLI VIEIRA SOUSA, Chefe de Divisão de Contabilidade - DAS-6,
14 de janeiro de 2011;

17. TATIANE MOURA MAMEDE MARQUES, Chefe de Divisão de Recursos
Humanos - DAS-6, 1o de janeiro de 2011;

18. VILSON RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR, Chefe de Divisão de
Depósitos - DAS-6, 1o de janeiro de 2011;

19. WILMAM COELHO DE ALMEIDA, Chefe de Divisão de RENAVAN -  DAS-6,
14 de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 380 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 106
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

C E D E R

FABIANA ZANINI, Escrivã de Polícia, matrícula 853494-2, integrante do
quadro de pessoal da Secretaria da Segurança, Justiça e Cidadania, ao
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO, no período de 1o de
janeiro a 31 de dezembro de 2011, com ônus para o requisitante, inclusive
quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS,
parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 381 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 7o da
Lei 125, de 31 de janeiro de 1990, resolve

C E D E R

VILSON RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR, Aspirante a Oficial, matrícula
874784-9, integrante do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado
do Tocantins, ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO, no
período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2011, com ônus para o
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do
IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 392 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação e símbolos especificados,
da Secretaria da Fazenda, a partir de 14 de janeiro de 2011:

1. PAULO AFONSO TEIXEIRA, Superintendente de Gestão Tributária -
DAS-12;

2. ISMARLEI VAZ DA SILVA, Diretor de Tributação - DAS-10;
3. JOÃO HERCULANO JÚNIOR, Diretor de Informações Econômico-

Fiscais - DAS-10;
4. ANTONIO TEIXEIRA BRITO FILHO, Coordenador de Informações -

DAS-7;
5. EDES DIVINO DE OLIVEIRA, Coordenador de Automação Fiscal - DAS-7;
6. JORGE ALBERTO PIRES DE MEDEIROS, Coordenador de

Normatização - DAS-7;
7. JOSÉ BERNARDINO RODRIGUES NETO, Coordenador de Análise

Processual - DAS-7;
8. JOSÉ CARLOS CASTRO MACEDO, Coordenador de Substituição

Tributária - DAS-7;
9. URIVANE IRINEU DE CARVALHO, Coordenador de Arrecadação - DAS-7.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO No 394 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação e símbolos especificados,
da Secretaria da Fazenda:

1. LUIZ RODRIGUES ARAÚJO FILHO, Diretor de Arrecadação e
Recuperação de Créditos Fiscais - DAS-10;

2. JOÃO CARLOS LIMA DA CRUZ, Coordenador de Apoio ao Conselho
Especial para Elaboração do IPM - DAS-7;

3. RUI JOSÉ DIEL, Coordenador de Ação Fical - DAS-7;
4. SEVERINO GONÇALVES DA COSTA JÚNIOR, Coordenador de

Recuperação de Créditos - DAS-7.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 396 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

REJANE VITORINO LIMA para exercer o cargo de Gerente de Núcleo -
DAS-3, da Secretaria da Fazenda, a partir de 24 de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 397 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

WILSON COELHO DOS SANTOS FILHO para exercer o cargo de Chefe da
Assessoria de Comunicação - DAS-10, da Secretaria da Fazenda, a partir
de 14 de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 398 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

SÔNIA TEIXEIRA DE SOUZA para exercer o cargo de Gerente de Núcleo -
DAS-3, da Secretaria da Fazenda.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 399 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

MICHELLE GONÇALVES DA SILVA para exercer o cargo de Gerente de
Núcleo - DAS-3, da Secretaria da Fazenda, a partir de 14 de janeiro
de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 400 – DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 1o da Lei 2.284, de 10 de fevereiro de 2010, resolve

D E S I G N A R

os servidores adiante indicados, lotados na Secretaria da Fazenda, para
exercerem as Funções de Confiança – FC abaixo especificadas, a partir
de 14 de janeiro de 2011:

MATRÍCULA NOME NÍVEL
824561-4 ROSANE MARISA RODRIGUES DUARTE 11
832550-2 JOSÉ ALVES BRANDÃO 5

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO No 401 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

DILMA CALDEIRA DE MOURA BERNARDES para exercer o cargo de
Coordenador de Comércio Exterior - DAS-7, da Secretaria da Fazenda, a
partir de 14 de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 403 – DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 1o da Lei 2.284, de 10 de fevereiro de 2010, resolve

D E S I G N A R

a servidora GILDA MARIA DE HERMÍNIO, matrícula 249483-3, da Secretaria
da Administração, para exercer a Função de Confiança – FC-12, a partir
de 1o de fevereiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 404 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

 R E V O G A R,

a partir de 1o de janeiro de 2011, o Ato 5.591 - CSS, de 14 de dezembro de
2010, publicado na edição 3.279 do Diário Oficial do Estado, que manteve
o servidor FERNANDO AMORIM BALESTRA, Biomédico, matrícula 879706-4,
cedido ao Poder Legislativo do Estado do Tocantins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 405 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

 R E V O G A R,

a partir de 1o de janeiro de 2011, o Ato 5.772 - CSS, de 23 de dezembro de
2010, publicado na edição 3.286 do Diário Oficial do Estado, que manteve
a servidora JANAÍNA RODRIGUES ARAÚJO, Psicóloga, matrícula 862360-1,
cedida ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 406 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

 R E V O G A R,

a partir de 1o de janeiro de 2011, o Ato 5.768 - CSS, de 23 de dezembro de
2010, publicado na edição 3.286 do Diário Oficial do Estado, que manteve
a servidora LILIANNE LAZZAROTTI REIS, Farmacêutica-Bioquímica,
matrícula 831600-7, cedida ao Ministério da Saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 407 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

 R E V O G A R,

a partir de 1o de janeiro de 2011, o Ato 5.770 - CSS, de 23 de dezembro de
2010, publicado na edição 3.286 do Diário Oficial do Estado, que manteve
a servidora ANTONIA LUZIA DOS SANTOS SOUZA, Assistente
Administrativo, matrícula 703117-3, cedida ao Poder Judiciário do Estado
do Tocantins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO No 408 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

 R E V O G A R,

a partir de 1o de janeiro de 2011, o Ato 5.771 - CSS, de 23 de dezembro de
2010, publicado na edição 3.286 do Diário Oficial do Estado, que manteve
a servidora RAIMUNDA MARIA DE JESUS, Técnica em Laboratório,
matrícula 719277-1, cedida ao Poder Judiciário do Estado do Tocantins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 409 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação e símbolos especificados,
da Secretaria da Infraestrutura:

1. ANDRÉ CARNEIRO DE PAIVA, Diretor de Meio Ambiente - DAS-10;

2. ANTONIO LUIZ FERREIRA, Diretor de Energia e Transporte - DAS-10;

3. EDUARDO VELOSO GERBIS, Diretor de Engenharia Mecânica - DAS-10;

4. HELOIZA SIMONNI ROSA TAVARES VIEIRA, Diretor de Projetos - DAS-10;

5. JHOONEY RAMALHO GOMES, Diretor de Controle e Medição - DAS-10;

6. ANA MÁRCIA FERNANDES DA CRUZ AIRES, Coordenador de Gestão

Ambiental - DAS-7;

7. ANDERSON AUGUSTO FERNANDES BARROZO, Coordenador de

Sinalização Rodoviária - DAS-7;

8. ANTONIO ADELUZIO GOMES AZEVEDO, Coordenador de

Administração - DAS-7;

9. ANTÔNIO CARLOS FREDERICO LOURENÇO, Coordenador de

Finanças - DAS-7;

10. CÁSSIO FERREIRA DOS ANJOS, Coordenador de Fiscalização e

Medição - DAS-7;

11. HILTOMAR MARINHO DE MEDEIROS, Coordenador de Manutenção -

DAS-7;

12. JOÃO IGNÁCIO REIS VIEIRA, Coordenador de Portos, Aeroportos e

Terminais Rodoviários - DAS-7;

13. JOSÉ PEREIRA DA SILVA, Coordenador de Educação para o Trânsito

e Treinamento - DAS-7.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 410 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação e símbolos especificados,
da Secretaria da Infraestrutura, a partir de 14 de janeiro de 2011:

1. RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA, Superintendente de
Residência Rodoviária - DAS-12;

2. ÁTILA DE OLIVEIRA, Diretor de Apoio Estratégico - DAS-10;
3. JAMAL HASSAN IBRAHIM, Diretor de Tecnologia da Informação - DAS-10;
4. KÊNIA KRISTINA FERNANDES COSTA, Diretor de Execução Financeira

- DAS-10;
5. LEÔNIDAS RIVERA ZELEDON, Diretor de Obras - DAS-10;
6. MARIA ARLETE DE CARVALHO LIMA, Chefe da Assessoria de

Comunicação - DAS-10;
7. MONICA AVELINO ARRAIS, Diretor de Planejamento - DAS-10;
8. ANDRÉA BÍSCARO DE CASTRO LUZ MURAKAMI, Coordenador de

Planejamento - DAS-7;
9. ELIZÂNGELA COSMO LEITE BARROS, Coordenador de Projetos -

DAS-7;
10. FERNANDO CHAVES MONTELO MOREIRA, Coordenador de

Orçamento Técnico - DAS-7;
11. JOSÉ GUTEMBERG DE JESUS MELO, Coordenador de Engenharia

de Segurança do Trabalho - DAS-7;
12. MIGUEL ANGELO DE NEGRI, Coordenador de Orçamentos - DAS-7;
13. NEURIVAN RIBEIRO DE SOUZA, Coordenador de Programa Federal -

DAS-7.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 411 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação e símbolos especificados,
da Secretaria da Infraestrutura, a partir de 31 de janeiro de 2011:

1. MARIA ALICE VIEIRA LABRES FONSECA, Chefe do Núcleo Setorial de
Controle Interno - DAS-10;

2. GILMAR OLIVEIRA BRITO, Coordenador de Auditoria e Inspeção - DAS-7;
3. JOÃO ROSA CORREA, Coordenador de Fiscalização e Avaliação de

Resultados - DAS-7.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO No 412 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 106
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

C E D E R

NEUTON MACIEL GOMES, Agente de Polícia Civil, matrícula 30163-9,
integrante do quadro de pessoal da Secretaria da Segurança, Justiça e
Cidadania, à Secretaria da Infraestrutura, no período de 1o de fevereiro a
31 de dezembro de 2011, com ônus para o requisitante, inclusive quanto
ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS,
parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 413 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado,
e com fulcro no art. 11, § 1o, da Lei Complementar 45, de 3 de abril de
2006, resolve

D E S I G N A R

o Coronel ERLI LEMES DE LIMA para exercer a função de Chefe do
Estado-Maior do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins -
CBMTO, a partir de 28 de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 414 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação e símbolos especificados,
da Secretaria da Infraestrutura:

1. JOSÉLIA LUIZA DE MEDEIROS ARAUJO, Diretor de Administração -
DAS-10;

2. LUIS EDUARDO SILVA GUERRA, Diretor de Projetos Rodoviários -
DAS-10;

3. RAFAELA REGIANE LIMA, Diretor de Recursos Humanos - DAS-10;
4. ROSANA RAMOS RABELLO, Diretor de Gestão Operacional - DAS-10;
5. SÁVIO CESAR NOGUEIRA, Diretor de Acompanhamento de Obras e

Serviços - DAS-10;
6. LILIAN CRISTINA PEREIRA DOS REIS, Coordenador de Planejamento

Técnico - DAS-7;
7. MÁRCIA LUIZA VANDERLEY COSTA FEITOSA, Coordenador de

Compras - DAS-7;
8. PAULO CESAR DE SOUSA PIRES, Coordenador de Suporte Técnico e

Sistemas - DAS-7.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 415 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA SANTANA para exercer o cargo
de Assessor Especial - DAS-3, da Secretaria da Infraestrutura, a partir
de 1o de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 416 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado,
e com fulcro no art. 11, § 3o, inciso I, da Lei Complementar 45, de 3 de abril
de 2006, resolve

D E S I G N A R

o Tenente - Coronel  DODSLEY YURI TENORIO VARGAS para exercer a
função de Subchefe do Estado-Maior do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Tocantins - CBMTO, a partir de 28 de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 419 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

EVANITER CORDEIRO TOLEDO para exercer o cargo de Diretor de
Regimes Especiais - DAS-10, da Secretaria da Fazenda, a partir de 1o de
janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO No 421 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

 R E V O G A R,

a partir de 27 de janeiro de 2011, o Ato 287 - DSG, de 25 de janeiro de
2011, publicado na edição 3.310 do Diário Oficial do Estado, na parte em
que designou para exercer Função de Confiança – FC-SSJC – 10, da
Secretaria da Segurança, Justiça e Cidadania, os seguintes servidores:

MATRÍCULA NOME
854877-3 DEUSAMAR SOARES DE SOUSA
29947-2 MARLENE MENDES MATTOS GUIMARÃES
854107-8 SANDRA DE SOUZA SOARES MARTINS

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 422 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação e símbolos especificados,
da Secretaria da Segurança, Justiça e Cidadania, a partir de 27 de janeiro
de 2011:

1. DEUSAMAR SOARES DE SOUSA, Diretor do Instituto de Criminalística
-  DAS-10;

2. MARLENE MENDES MATTOS GUIMARÃES, Diretor de Valorização
Psicossocial - DAS-10;

3. SANDRA DE SOUZA SOARES MARTINS, Diretor do Instituto de
Identificação - DAS-10.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de janeiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 423 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

 R E V O G A R,

a partir de 1o de fevereiro de 2011, o Ato 4.164 - CSS, de 1o de agosto de
2007, publicado na edição 2.464 do Diário Oficial do Estado, que cedeu a
servidora MARIA LÚCIA GOMES, Enfermeira, matrícula 827733-8, para a
Secretaria do Trabalho e Assistência Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No  424 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XI, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

EDER LUIZ DOS SANTOS DE JESUS para exercer o cargo de
Secretário-Extraordinário para Assuntos da Correspondência Oficial,
a partir de 1o de fevereiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

 JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 425 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação e símbolos especificados,
da Secretaria da Indústria, do Comércio e do Turismo, a partir das datas
adiante indicadas:

1. ANA PERES DE SOUZA, Assessor Especial - DAS-12, 3 de janeiro
de 2011;

2. AITIMEM SALIM, Diretor de Desenvolvimento do Setor de Comércio -
DAS-10, 19 de janeiro de 2011;

3. ANDRÉ PUGLIESI DA SILVA, Diretor de Desenvolvimento Industrial -
DAS-10, 24 de janeiro de 2011;

4. FRED FONSECA FERREIRA, Secretário Executivo do Conselho de
Desenvolvimento Econômico - DAS-10, 20 de janeiro de 2011;

5. MARIA ADENEIDE GUEDES MENDONÇA, Diretor de Planejamento e
Captação de Recursos - DAS-10, 14 de janeiro de 2011;

6. TARCÍSIO DE OLIVEIRA CRUZ, Diretor de Administração e Finanças -
DAS-10, 25 de janeiro de 2011;

7. KLEIRYANNE AGUIAR COSTA CORTEZ, Coordenador de Estruturação
e Ordenamento de Produtos Turísticos - DAS-7, 24 de janeiro de 2011;

8. LIDIANE MARTINS VENTURINI, Coordenador de Pesquisa e Análise
de Projetos - DAS-7, 24 de janeiro de 2011;

9. TÂNIA MÁRCIA GOMES BORGES DE ROURE, Coordenador de
Certificação - DAS-7, 24 de janeiro de 2011;

10. ZÉLIA APARECIDA DOS SANTOS FERNANDES CUNHA, Coordenador
de Finanças - DAS-7, 25 de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO No 426 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 106
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

C E D E R

KHERIDA EMANNUELLE ASSIS BORGES, Assistente de Serviços de
Saúde, matrícula 861413-0, integrante do quadro de pessoal da Secretaria
da Saúde, à Secretaria da Cultura, no período de 17 de janeiro a 31 de
dezembro de 2011, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas
referentes às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 427 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 20, inciso I, da Lei 1.533, de 29 de dezembro de 2004,
no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 106 da Lei 1.818,
de 23 de agosto de 2007, resolve

C E D E R

VILMA BORGES DE MOURA PERINI, Professora da Educação Básica,
matrícula 151904-2, integrante do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, à Secretaria da Cultura, no período de 31 de janeiro a 31 de
dezembro de 2011, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas
referentes às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 428 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação e símbolos especificados,
da Secretaria da Cultura, a partir das datas adiante indicadas:

1. DIOGO SOARES MENDES, Chefe da Assessoria de Informática - DAS-10,
27 de janeiro de 2011;

2. JARLENE DA SILVA SOUZA, Chefe da Assessoria de Comunicação -
DAS-10, 31 de janeiro de 2011;

3. KHERIDA EMANNUELLE ASSIS BORGES, Chefe da Assessoria
Jurídica - DAS-10, 17 de janeiro de 2011;

4. MARIA DO ROSÁRIO MATOS DA SILVA, Diretor de Administração e
Finanças - DAS-10, 19 de janeiro de 2011;

5. SUSETE MARTINS VILA, Chefe do Núcleo Setorial de Controle Interno
- DAS-10, 18 de janeiro de 2011;

6. EVERTON FRANCISCO DA SILVA, Coordenador de Música - DAS-7,
19 de janeiro de 2011;

7. MÁRIO AUGUSTO OLIVEIRA E SILVA, Coordenador de Administração -
DAS-7, 14 de janeiro de 2011;

8. VILMA BORGES DE MOURA PERINI, Coordenador de Convênios e
Projetos - DAS-7, 31 de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 429 - RET.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado,
resolve

R E T I F I C A R

o Ato 221 - NM, de 20 de janeiro de 2011, publicado na edição 3.305 do
Diário Oficial do Estado, a fim de considerar JOÃO FONSECA COELHO
nomeado no cargo de Superintendente de Polícia Civil – DAS-12, da
Secretaria da Segurança, Justiça e Cidadania.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 430 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

DIEGO AVELINO BATISTA para exercer o cargo de Coordenador de Projetos
e Convênios - DAS-7, da Fundação Cultural do Estado do Tocantins -
FUNCULT, a partir de 19 de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO No 431 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

JOÃO LUIZ POMPEU DE PINA para exercer o cargo de Delegado Geral da
Polícia Civil, da Secretaria da Segurança, Justiça e Cidadania.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 433 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

N O M E A R

JUVENAL GOMES DOS SANTOS para exercer o cargo de Subsecretário
da Controladoria-Geral do Estado, a partir de 25 de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 445 - RET.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado,
resolve

R E T I F I C A R

o Ato 199 - NM, de 20 de janeiro de 2011, publicado na edição 3.306 do
Diário Oficial do Estado, a fim de considerar ÊNIS GONÇALVES VIEIRA
nomeado no cargo de Diretor de Operações Financeiras do Tesouro
Estadual – DAS-10, da Secretaria da Fazenda, a partir de 14 de janeiro
de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 460 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

 R E V O G A R

a partir de 14 de janeiro de 2011, o Ato 341 - NM, de 27 de janeiro de 2011,
publicado na edição 3.310 do Diário Oficial do Estado, na parte em que
nomeou FERNANDA PINHO BONIFÁCIO para exercer o cargo de Assessor
de Unidade de Execução Finalística I - DASP-1, da Procuradoria-Geral do
Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 2 dias do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 461 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
na conformidade do teor da Lei Complementar no 20, de 17 de junho de
1999, resolve

N O M E A R

THIAGO DE AQUINO SOUSA para exercer o cargo de Assessor de Unidade
de Execução Finalística II - DASP-3, da Procuradoria-Geral do Estado,
a partir de 14 de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 2 dias do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 462 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
na conformidade do teor da Lei Complementar no 20, de 17 de junho de
1999, resolve

N O M E A R

JOAQUIM PINHEIRO QUEIRÓZ NETO para exercer o cargo de Diretor
Administrativo e Financeiro – DASP-5, da Procuradoria-Geral do Estado,
a partir de 17 de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 2 dias do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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GABINETE DO
GOVERNADOR
Secretária-Chefe: JAYSA SANTOS DE OLIVEIRA

PORTARIA/GABGOV/Nº 0001/2011.

A SECRETÁRIA-CHEFE DO GABINETE DO GOVERNADOR no
uso das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
do Estado, resolve:

CONSTITUIR Comissão Específica para o desenvolvimento das
atividades de fiscalização e recebimento do Acervo Patrimonial da extinta
Vice-Governadoria, no âmbito do Gabinete do Governador, composta pelos
servidores a seguir relacionados, para sob a presidência do primeiro,
proceder aos atos pertinentes:

Wanézia Martins Feitosa, Assistente Administrativo, matrícula nº 827549-1;
Walminandes Barros Cavalcante, Assessor Especial, matrícula nº 837716-2;
Eder da Silva, Assessoramento Direto, matrícula nº 882956-0.

GABINETE DA SECRETÁRIA-CHEFE, em Palmas, aos 28 dias
do mês de janeiro de 2011.

CASA CIVIL
Secretário-Chefe: RENAN DE ARIMATÉA PEREIRA

PORTARIA CCI No 78 - EX, de 27 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

ADRIANA LIMA DE SOUZA SILVA do cargo de Assessor Técnico III - DAS-7,
da Secretaria da Infraestrutura, a partir de 24 de janeiro de 2011.

PORTARIA CCI No 79 - EX, de 27 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

ATO No 463 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 106
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

C E D E R

JOSÉ RAIMUNDO GOMES LEITE, Mecânico, matrícula 822320-3,
integrante do quadro de pessoal da Secretaria da Infraestrutura, ao
Município de Tocantinópolis, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro
de 2011, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento
previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes às
pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 2 dias do mês de fevereiro de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

E X O N E R A R

AURÉLIO OTÁVIO JUNQUEIRA do cargo de Chefe do Núcleo Setorial de
Controle Interno - DAS-10, do Departamento Estadual de Trânsito –
DETRAN-TO, a partir de 24 de janeiro de 2011.

PORTARIA CCI No 80 - EX, de 27 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

HÉLIO AUGUSTO GOMES BORGES do cargo de Gerente de Núcleo II -
DAS-2, da Secretaria da Infraestrutura, a partir de 1o de janeiro de 2011.

PORTARIA CCI No 85 - EX, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

dos cargos especificados da Secretaria da Infraestrutura, a partir
de 31 de janeiro de 2011:

1. MARIA ALICE VIEIRA LABRES FONSECA, Chefe do Núcleo Setorial de
Controle Interno - DAS-10;

2. GILMAR OLIVEIRA BRITO, Coordenador de Auditoria e Inspeção
- DAS-7;

3. JOÃO ROSA CORREA, Coordenador de Fiscalização e Avaliação de
Resultados - DAS-7.

PORTARIA CCI No 89 - EX, de 2 de fevereiro de 2011.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

ARMIDA BORGES GOMIDE do cargo de Diretor-Geral do Palácio - DAS-12,
do Gabinete do Governador.

APOSTILA CCI No 11 - APT, de 2 de fevereiro de 2011.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso II, da Constituição do Estado e com
fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve,

A P O S T I L A R

o Ato 240 – NM, de 21 de janeiro de 2011, publicado na edição 3.308 do
Diário Oficial do Estado, a fim de considerar nomeados a partir de 11 de
janeiro de 2011 os servidores adiante indicados:

1. GERALDO DIVINO CABRAL, Superintendente de Cultura - DAS-12;
2. MARCELO JOSIO BEZERRA DE SOUZA, Chefe de Gabinete - DAS-10;
3. MARCELO KLEITSON VENÂNCIO GOMES, Diretor de Arte e Cultura -

DAS-10.
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Comandante-Geral: Cel. HERACLIDES PEREIRA FILHO

COMANDO-GERAL DO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR

PORTARIA Nº 031/2011/DAREH, de 01 de fevereiro de 2011.

Designa Oficial e dá outras providências.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO TOCANTINS, nos termos do art. 4º, da Lei Complementar
nº 45, de 3 de abril de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a CAP QOBME RG 00.308-08 MARYELLE
FERREIRA GARCIA FELICÍSSIMO - MAT. 879545-2, para exercer a função
de Analista Técnico do Centro de Pesquisa da Coordenadoria Estadual
de Defesa Civil, em Palmas-TO, a partir de 3 de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROCURADORIA-GERAL
DO ESTADO
Procurador-Geral: BRUNO NOLASCO DE CARVALHO

PORTARIA PGE/GAB Nº 012/2011

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado
c/c art. 19, VI, da Lei Complementar n° 20, de 17 de junho de 1999,

RESOLVE

LOTAR os Procuradores do Estado abaixo relacionados na
Subprocuradoria Administrativa, a partir desta data, revogando-se as
disposições em contrário:

NOME MATRÍCULA
ROSANNA M. F. ALBUQUERQUE 221767-8
LÍVIA FERRAZ TENÓRIO 671959-7
MARIA FERNANDA PANNO MOROMIZATO 671967-8
SONIA MARIA ROSSATO 672181-8
VÂNIA LUCIA MACIEL MENDES MILHOMEM 246786-1
MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES HOFFMANN 90002743-6
MARCELO MOTTA E SILVA CUNHA 90002032-6

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, em Palmas,
aos 03 dias do mês de janeiro de 2011.

BRUNO NOLASCO CARVALHO
Procurador-Geral do Estado

ADELMO AIRES JÍNIOR
Subprocurador-Geral do Estado

PORTARIA PGE/GAB Nº 013/2011

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado
c/c art. 19, VI, da Lei Complementar n° 20, de 17 de junho de 1999,

RESOLVE

LOTAR os Procuradores do Estado abaixo relacionados na
Subprocuradoria do Meio Ambiente, a partir desta data, revogando-se as
disposições em contrário:

NOME MATRÍCULA
ANA FLAVIA FERREIRA CAVALCANTE 878661-5

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, em Palmas,
aos 03 dias do mês de janeiro de 2011.

BRUNO NOLASCO CARVALHO
Procurador-Geral do Estado

ADELMO AIRES JÍNIOR
Subprocurador-Geral do Estado

PORTARIA PGE/GAB Nº 014/2011

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado
c/c art. 19, VI, da Lei Complementar n° 20, de 17 de junho de 1999,

 RESOLVE

LOTAR os Procuradores do Estado abaixo relacionados na
Subprocuradoria Judicial, a partir desta data, revogando-se as disposições
em contrário:

NOME MATRÍCULA

AGRIPINA MOREIRA 878660-7

ANA CATHARINA FRANCA DE FREITAS 878926-6

DRAENE PEREIRA DE ARAUJO SANTOS 878927-4

JAX JAMES GARCIA PONTES 882586-6

KLEDSON DE MOURA LIMA 878681-0

TELIO LEÃO AIRES 90001722-8

CARLOS CANROBERT PIRES 90001838-1

SÉRGIO RODRIGO DO VALE 672041-2

SILVIA NATASHA AMERICO DAMASCENO 878968-1

CARLOS ROBERTO VIVEIROS 90002962-5

MARIA DE FATIMA NETO 671932-5

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, em Palmas,
aos 03 dias do mês de janeiro de 2011.

BRUNO NOLASCO CARVALHO
Procurador-Geral do Estado

ADELMO AIRES JÍNIOR
Subprocurador-Geral do Estado

PORTARIA PGE/GAB Nº 015/2011.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado
c/c art. 19, VI, da Lei Complementar n° 20, de 17 de junho de 1999,

RESOLVE

LOTAR os Procuradores do Estado abaixo relacionados na
Subprocuradoria do Patrimônio Imobiliário, a partir desta data, revogando-
se as disposições em contrário:

NOME MATRÍCULA
ANDRÉ L. DE M. GONÇALVES 878662-3
MARCIO JUNHO PIRES CÂMARA 672130-0
JOSÉ RENARD DE MELO PEREIRA 241229-2
OSMARINO JOSÉ DE MELO 636169-2
JOÃO CAVALCANTI GONÇALVES FERREIRA 878673-9
ALCIDES DE OLIVEIRA SOUZA 308994-1

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, em Palmas,
aos 03 dias do mês de janeiro de 2011.

BRUNO NOLASCO CARVALHO
Procurador-Geral do Estado

ADELMO AIRES JÍNIOR
Subprocurador-Geral do Estado
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PORTARIA PGE/GAB Nº 016/2011.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado
c/c art. 19, VI, da Lei Complementar n° 20, de 17 de junho de 1999,

RESOLVE

LOTAR os Procuradores do Estado abaixo relacionados na
Subprocuradoria de Precatórios e Ações Trabalhistas, a partir desta data,
revogando-se as disposições em contrário:

NOME MATRÍCULA
FABIANA DA SILVA BARREIRA 856656-9
NIVAIR VIEIRA BORGES 878721-2

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, em Palmas,
aos 03 dias do mês de janeiro de 2011.

BRUNO NOLASCO CARVALHO
Procurador-Geral do Estado

ADELMO AIRES JÍNIOR
Subprocurador-Geral do Estado

PORTARIA PGE/GAB Nº 017/2011.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado
c/c art. 19, VI, da Lei Complementar n° 20, de 17 de junho de 1999,

RESOLVE

LOTAR os Procuradores do Estado abaixo relacionados na
Subprocuradoria Fiscal e Tributária, a partir desta data, revogando-se as
disposições em contrário:

NOME MATRÍCULA
GEDEON BATISTA PITALUGA 672157-5
IVANEZ RIBEIRO CAMPOS 241180-6
HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 672033-1
LUCÉLIA MARIA SABINO RODRIGUES 320021-3
MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO BASTOS 672017-0
NADJA CAVALCANTE R. DE OLIVEIRA 882280-8
PAULA SOUZA CABRAL 878729-8
WILDE MARANHENSE DE ARAUJO MELO 260657-7
HENRIQUE J.A. JÚNIOR 246743-7
IRANA DE SOUZA COELHO AGUIAR 241156-3
MARCO AURELIO PAIVA OLIVEIRA 513946-5
JOÃO ROSA JUNIOR 615153-1
GERALDO DONIZETTE CARMO DE MORAES 8151580-4
SEBASTIÃO ALVES ROCHA 241245-4
TEOTÔNIO ALVES NETO 671886-8

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, em Palmas,
aos 03 dias do mês de janeiro de 2011.

BRUNO NOLASCO CARVALHO
Procurador-Geral do Estado

ADELMO AIRES JÍNIOR
Subprocurador-Geral do Estado

PORTARIA PGE/GAB Nº 034/2011

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas
atribuições, consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado c/
c art. 19, VI, da Lei Complementar n° 20, de 17 de junho de 1999,

RESOLVE

LOTAR, em razão do interesse público, os Procuradores do Estado abaixo
relacionados na Subprocuradoria do Meio Ambiente, a partir de 22 de
fevereiro de 2011:

NOME MATRÍCULA
HÉRCULES RIBEIRO MARTINS 671878-7
ANA KEILA MARTINS BARBIERO RIBEIRO 533769-1

DÊ-SE CIÊNCIA.

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, em Palmas,
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro de 2011.

BRUNO NOLASCO CARVALHO
Procurador-Geral do Estado

ADELMO AIRES JÍNIOR
Subprocurador-Geral do Estado

PORTARIA PGE/GAB Nº 035/2011

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas
atribuições, consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado c/
c art. 19, VI, da Lei Complementar n° 20, de 17 de junho de 1999,

RESOLVE

LOTAR, em razão do interesse público, os  Procuradores do Estado abaixo
relacionados na Subprocuradoria Fiscal e Tributária, a partir de 22 de
fevereiro de 2011:

NOME MATRÍCULA
Francisco Carlos de Oliveira 672025-1
Fernando Pessoa da Silveira Mello 878658-5

DÊ-SE CIÊNCIA.

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, em Palmas,
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro de 2011.

BRUNO NOLASCO CARVALHO
Procurador-Geral do Estado

ADELMO AIRES JÍNIOR
Subprocurador-Geral do Estado

PORTARIA PGE/GAB Nº 036/2011

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas
atribuições, consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado c/
c art. 19, VI, da Lei Complementar n° 20, de 17 de junho de 1999,

RESOLVE

LOTAR, em razão do interesse público, os Procuradores do Estado abaixo
relacionados na Subprocuradoria Administrativa, a partir de 22 de fevereiro
de 2011:

NOME MATRÍCULA
Maristene Sena Barcellos 247898-6
Thaís Ramos Rocha 283606-8

DÊ-SE CIÊNCIA.

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, em Palmas,
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro de 2011.

BRUNO NOLASCO CARVALHO
Procurador-Geral do Estado

ADELMO AIRES JÍNIOR
Subprocurador-Geral do Estado
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SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO
Secretário: LÚCIO MASCARENHAS MARTINS

PORTARIA Nº 052 - LOT, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a
competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto nº
2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando os DECRETOS Nº 02 e
03, de 10 de janeiro de 2011, da Procuradoria Geral de Justiça do Estado
do Tocantins e ainda em conformidade com o OFÍCIO Nº 33/2011-CCI, de
24 de janeiro de 2011, resolve:

LOTAR

os servidores abaixo relacionados, integrantes do quadro de pessoal da
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Tocantins, à disposição do
Governo do Estado do Tocantins, no Gabinete do Governador, a partir de
1º de janeiro de 2011.

Nº NOME CARGO
01 MOUGRÉCIA LEANDRO MONTEIRO MELO Técnico Ministerial
02 VANDA FERREIRA CAVALCANTE Técnico Ministerial

PORTARIA Nº 053 - REM, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a
competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534, de
29 de dezembro de 2004, com fulcro no inciso II, §1º, art. 35, da Lei nº
1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na
Instrução Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a
manutenção do funcionamento permanente de todos os órgãos do Poder
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser
suprido sob pena de causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente pelos
órgãos envolvidos e pelo servidor interessado,

o OF/SESPO/GASEC/RH/Nº 054/2011 e o OFÍCIO Nº 0263/2011/
SEDUC, resolve:

REMOVER,

Para a Secretaria da Educação,

LUCILENE BALBINO DA SILVA SOUSA, matrícula nº 829849-1, Assistente
Administrativo, oriunda da Secretaria da Juventude e dos Esportes, a
partir de 25 de janeiro de 2011.

PORTARIA Nº 054 - REM, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a
competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534, de
29 de dezembro de 2004, com fulcro no inciso II, §1º, art. 35, da Lei nº
1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na
Instrução Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a
manutenção do funcionamento permanente de todos os órgãos do Poder
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser
suprido sob pena de causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente pelos
órgãos envolvidos e pelo servidor interessado,

o OF/SESPO/GASEC/RH/Nº 055/2011 e o OFÍCIO Nº 0262/2011/
SEDUC, resolve:

REMOVER,

Para a Secretaria da Educação,

DORIEL PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 56618-7, Auxiliar de Serviços
Gerais, oriundo da Secretaria da Juventude e dos Esportes, a partir de 25
de janeiro de 2011.

PORTARIA Nº 055 - REM, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a
competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534, de
29 de dezembro de 2004, com fulcro no inciso II, §1º, art. 35, da Lei nº
1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na
Instrução Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a
manutenção do funcionamento permanente de todos os órgãos do Poder
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser
suprido sob pena de causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente pelos
órgãos envolvidos e pelo servidor interessado,

o OFÍCIO GP ITERTINS Nº 0063/2011 e o OFÍCIO Nº 097/2011/
PRES/NATURATINS, resolve:

REMOVER,

Para o Instituto Natureza do Tocantins,

DENISE SOARES DIAS, matrícula nº 832110-8, Assistente Administrativo,
oriunda do Instituto de Terras do Estado do Tocantins, a partir de 24 de
janeiro de 2011.

PORTARIA Nº 056 - REM, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a
competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534, de
29 de dezembro de 2004, com fulcro no inciso II, §1º, art. 35, da Lei nº
1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na
Instrução Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a
manutenção do funcionamento permanente de todos os órgãos do Poder
Executivo Estadual;

PORTARIA PGE/GAB Nº 40/2011.

O PRESIDENTE DO CONSELHO, no uso de suas atribuições, e
consoante o disposto no art. 16, I do Regimento Interno do Conselho dos
Procuradores da Procuradoria Geral do Estado do Tocantins, de 09 de
julho de 2010,

CONSIDERANDO a nova formação do Conselho de
Procuradores, a partir de 1º de janeiro de 2011,

RESOLVE:

CONVOCAR os seus membros para a sessão extraordinária que se
realizará no dia 09 de fevereiro de 2011, às 09:00 horas, com a seguinte
pauta:

• Posse do Procurador do Estado Marco Aurélio Paiva Oliveira, em
substituição a Elyane Guimarães Monteiro, como Conselheiro
representante do Nível III dos Procuradores de Estado;
• Metas da Procuradoria Geral do Estado para o 1º semestre/2011;
• Efetivação dos Itens XI e XII do art. 5º do Regimento Interno da
Corregedoria;
• Competências da Subprocuradoria do Patrimônio Imobiliário;
• Proposta de Súmulas Administrativas;
• Uniformização de Pareceres;
• Calendário 2011/Reuniões Ordinárias.

CIENTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, em Palmas,
ao 01 dia do mês de fevereiro de 2011.

BRUNO NOLASCO DE CARVALHO
Procurador-Geral do Estado

ADELMO AIRES JÚNIOR
Subprocurador-Geral do Estado
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que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser
suprido sob pena de causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente pelos
órgãos envolvidos e pelo servidor interessado,

o OFÍCIO Nº 0251/2011/SEDUC e o OFÍCIO/GASEC/SEINF/Nº
139/2011, resolve:

REMOVER,

Para a Secretaria da Infraestrutura,

MARÍLIA DE SOUSA MOREIRA BARONI, matrícula nº 832245-7, Assistente
Administrativo, oriunda da Secretaria da Educação, a partir de 20 de janeiro
de 2011.

PORTARIA Nº 057 - REM, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a
competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534, de 29
de dezembro de 2004, com fulcro no inciso II, §1º, art. 35, da Lei nº 1.818, de
23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na Instrução
Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a
manutenção do funcionamento permanente de todos os órgãos do Poder
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser
suprido sob pena de causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente pelos
órgãos envolvidos e pelo servidor interessado,

o OF.PGE/GAB Nº 0101/2011 e o OFÍCIO Nº 031/2011-GAB/
ADTUR, resolve:

REMOVER,

Para a Agência de Desenvolvimento Turístico,

NARA RÚBIA VIEIRA DE REZENDE SOUSA, matrícula nº 827035-0, Auxiliar
Administrativo, oriunda da Procuradoria Geral do Estado, a partir de 21 de
janeiro de 2011.

PORTARIA Nº 059, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, considerando o disposto
no art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, no uso das atribuições
que lhe são outorgadas pelo art. 1º, inciso II, alínea “h”, do Decreto nº
2.919, de 02 de janeiro de 2007, com fundamento no art. 29, inciso IV, da
Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e ainda nos termos do Parecer nº
599, de 24 de novembro de 2010, da Assessoria Jurídica, homologado
pelo Despacho nº 4.545, de 29 de novembro de 2010, resolve:

RECONDUZIR,

O senhor Jads Silva Mendonça, matrícula nº 861079-7, a partir de 18
de janeiro de 2011, ao cargo de Assistente Administrativo, do Quadro-
Geral do Poder Executivo, para o qual fora nomeado por meio do Ato nº
1.253-NM, de 15 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial do Estado
nº 1.904, de 19 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 060 - EX, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto no
art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso das atribuições
conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto nº 2.919, de 02 de
janeiro de 2007, resolve:

EXONERAR, a pedido,

AMARILDO MARTINS CÂNDIDO, matrícula nº 218685-3, do cargo de Assistente
Administrativo, do Quadro-Geral do Poder Executivo, lotado na Agência de
Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins, a partir de 1º de dezembro de
2010, com base no que consta do processo nº 2010/2300/001583.

ELLEN SANDRA SANTOS DE ALMEIDA, matrícula nº 862239-6, do cargo
de Assistente de Serviços de Saúde, do Quadro de Profissionais da Saúde,
a partir de 18 de novembro de 2010, com base no que consta do processo
nº 2010/2900/001571.

GIANI RAQUEL DOS SANTOS RESPLANDES GOUVÊA, matrícula nº
837010-9, do cargo de Técnico em Laboratório, do Quadro de
Profissionais da Saúde, a partir de 03 de novembro de 2010, com base
no que consta do processo nº 2010/2900/001492.

HELENA ALVES DA SILVA, matrícula nº 829851-3, do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, do Quadro-Geral do Poder Executivo, lotada na Secretaria
da Educação, a partir de 21 de outubro de 2010, com base no que consta
do processo nº 2010/2700/005845.

IONARA DE SOUZA BARBOSA, matrícula nº 888728-4, do cargo de
Farmacêutico, do Quadro de Profissionais da Saúde, a partir de 22 de novembro
de 2010, com base no que consta do processo nº 2010/2900/001569.

PORTARIA Nº 061 - REM, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a
competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534, de
29 de dezembro de 2004, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei nº
1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na
Instrução Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a
manutenção do funcionamento permanente de todos os órgãos do Poder
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser
suprido sob pena de causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente pelos
órgãos envolvidos e pelo servidor interessado, resolve:

REMOVER,

Para a Secretaria de Estado da Segurança, Justiça e Cidadania,

RILDO MARCOS GUARDA, matrícula nº 319155-9, Operador de
Microcomputador, oriundo da Secretaria da Administração, a partir de 26
de janeiro de 2011.

ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA Nº 08, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto no art.
42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso das atribuições
conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto nº 2.919, de 02 de
janeiro de 2007, nos termos do art. 32, inciso V, da Lei nº 1.818/2007, e ainda
com fulcro no Parecer nº 740, de 22 de dezembro de 2008, aprovado pelo
Despacho “GAB” Nº. 382, de 23 de dezembro de 2008, DECLARA a vacância
do cargo de Professor da Educação Básica, do Quadro de Profissionais do
Magistério, por haver a titular Silvana Carvalho de Castro Pires, matrícula nº
836440-1, tomado posse em outro cargo público inacumulável, do Tribunal
de Justiça do Estado do Tocantins, a partir de 30 de agosto de 2010, com
base no que consta do processo nº 2010/2700/003685.

ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA Nº 14, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto no
art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso das atribuições
conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto nº 2.919, de 02 de
janeiro de 2007, nos termos do art. 32, inciso V, da Lei nº 1.818/2007, e
ainda com fulcro no Parecer nº 740, de 22 de dezembro de 2008, aprovado
pelo Despacho “GAB” Nº. 382, de 23 de dezembro de 2008, DECLARA a
vacância do cargo de Assistente de Serviços de Saúde, do Quadro de
Profissionais da Saúde, por haver a titular Solange Furtado Maciel,
matrícula nº 577847-6, tomado posse em outro cargo público
inacumulável, da Secretaria Municipal da Educação de Palmas, a partir
de 21 de setembro de 2010, com base no que consta do processo nº
2010/2900/001319.

ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA Nº 15, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto no
art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso das atribuições
conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto nº 2.919, de 02 de
janeiro de 2007, nos termos do art. 32, inciso V, da Lei nº 1.818/2007, e
ainda com fulcro no Parecer nº 740, de 22 de dezembro de 2008, aprovado
pelo Despacho “GAB” Nº. 382, de 23 de dezembro de 2008, da Procuradoria
Geral do Estado, DECLARA a vacância do cargo de Assistente
Administrativo, do Quadro-Geral do Poder Executivo, por haver o titular
Josué Alves da Silva, matrícula nº 821315-1, tomado posse em outro
cargo público inacumulável, da Secretaria Municipal da Educação de
Palmas, a partir de 19 de agosto de 2010, com base no que consta do
processo nº 2010/2700/003485.
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SECRETARIA DA CIÊNCIA
E TECNOLOGIA
Secretário: LUIZ CARLOS BORGES DA SILVEIRA

PORTARIA SECT No 003/2011

O Secretário Estadual de Ciência e Tecnologia, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do
Estado, resolve:

Art. 1o - DESIGNAR os servidores PAULINO BARROS DOS
SANTOS, Auxiliar Administrativo, matrícula 832312-7, HERMES
RODRIGUES BATISTA, Assistente Administrativo, matrícula 621420-7 e,
CARLLA SOARES DE FRANÇA, Economista, matrícula 837072-9, para,
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Especifica de
Fiscalização no processo de transferência de responsabilidade dos bens
móveis patrimoniados no âmbito da Secretaria de Ciência e Tecnologia.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor a partir da sua assinatura,
revogando - se as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, em
Palmas - TO, aos 27 dias do mês de janeiro do ano de 2011.

SECRETARIA
DA FAZENDA
Secretário: SANDRO ROGÉRIO FERREIRA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO No: 055/2010.
PROCESSO No: 2010/2529/000310.
CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda.
CONTRATADO: Cia de Energia Elétrica do Estado do Tocantins - CELTINS.
OBJETO: Contrato de fornecimento de energia elétrica para atender as
necessidades desta Secretaria, Delegacias, Coletorias e Postos Fiscais
e Anexos.
VALOR ESTIMADO R$: 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25010.04.122.0195.2001, natureza de
despesa 3.3.90.39.00, Fonte de Recursos - Tesouro.
VIGÊNCIA: 1o/01/2011 à 31/12/2011.
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2010.
SIGNATÁRIOS: Marcelo Olímpio Carneiro Tavares – Secretário da Fazenda.
Plácido Gonçalves Meirelles Júnior – Diretor Gerente.
Joaquim Guedes Coelho Filho – Diretor de Planejamento e Projetos
Especiais.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO No: 004.
CONTRATO No: 022/2007.
PROCESSO No: 2006/2529/000211.
CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda.
CONTRATADA: Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - EMBRATEL.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato referente a
aquisição de serviços de Link de acesso a dados para atender esta
Secretaria.
VALOR ESTIMADO R$: 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25010.04.122.0195.2001, elemento de
despesa 33.90.39.00, fonte de recursos 0100.
VIGÊNCIA: 01/01/2011 à 31/12/2011.
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2010.
SIGNATÁRIOS: Marcelo Olimpio Carneiro Tavares – Secretário da Fazenda.
- Murilo Siqueira Rodrigues – Representante.

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO No: 001.
PROCESSO No: 2009/2529/000407.
LOCATÁRIA: Secretaria da Fazenda.
LOCADORA: Macirleide Nascimento Silva.
OBJETO: Prorrogação do prazo e alteração do valor do aluguel do Contrato
de Locação, destinado abrigar as instalações do Posto Fiscal de Bela
Vista -TO, pertencente a Delegacia da Receita de Araguatins.
VALOR TOTAL R$: R$ 19.565,16 (dezenove mil quinhentos e sessenta e
cinco reais e dezesseis centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25010.04.122.0195.2001
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36.00
FONTE DE RECURSOS: 0100.
VIGÊNCIA: 1o/12/2010 à 30/11/2011.
DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2010.
SIGNATÁRIOS: Marcelo Olímpio C. Tavares – Secretário da Fazenda.
Macirleide Nascimento Silva – Proprietária.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO DE DESENVOLVEDOR
DE PROGRAMA APLICATIVO FISCAL EM EQUIPAMENTO EMISSOR

DE CUPOM FISCAL

Cumpro o dever de, na forma do disposto no §16 do art. 324,
Regulamento do ICMS aprovado pelo Decreto 2.912/2006 e alterações,
COMUNICAR a todos os contribuintes, órgãos estaduais públicos e de
classes e às autoridades competentes, que a  Secretaria da Fazenda do
Estado do Tocantins, por meio da Superintendência de Gestão Tributária,
DEFERIU o aditamento do Termo de Credenciamento de Desenvolvedor
de Programa Aplicativo Fiscal (TCD-PAF-ECF), quadro I, da empresa
identificada nos quadros II e III, a qual fica autorizada a comercializar,
dentro do território tocantinense, o(s) Programa(s) Aplicativo(s) Fiscal(is)
(PAF(s)-ECF(s)) identificado(s) no quadro V.

O TERMO DE CREDENCIAMENTO DE DESENVOLVEDOR DE
PROGRAMA APLICATIVO FISCAL–EMISSOR DE CUPOM FISCAL – TCD-
PAF-ECF supracitado reveste-se de caráter normativo e, portanto, de
cumprimento obrigatório por parte da EMPRESA CREDENCIADA.

PAULO AFONSO TEIXEIRA
Superintendente de Gestão Tributária
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ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA Nº 16, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto no
art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso das atribuições
conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto nº 2.919, de 02 de
janeiro de 2007, nos termos do art. 32, inciso V, da Lei nº 1.818/2007, e
ainda com fulcro no Parecer nº 740, de 22 de dezembro de 2008, aprovado
pelo Despacho “GAB” Nº. 382, de 23 de dezembro de 2008, DECLARA a
vacância do cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, do Quadro de
Profissionais da Saúde, por haver a titular Maria Amélia de Souza Moura
Sanches, matrícula nº 867336-5, tomado posse em outro cargo público
inacumulável, da Secretaria da Saúde, a partir de 27 de maio de 2010,
com base no que consta do processo nº 2010/2300/001601.
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21Ano XXIII - Estado do Tocantins, quarta-feira, 02 de fevereiro de 2011  DIÁRIO OFICIAL   No 3.314

SECRETARIA DA
INFRA-ESTRUTURA
Secretário: ALEXANDRE UBALDO MONTEIRO BARBOSA

PORTARIA/GABSEC NO 1, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso IV, da Constituição do
Estado, e tendo em vista o disposto na Lei 2.305, de 24 de março de
2010, no Ato no, 271-DSG, do Senhor Governador do Estado, datado de 24
de janeiro de 2011, e, ainda,

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas no Processo
2011 092 000001, protocolado na Casa Civil, indicam a necessidade de
reavaliar o contrato de financiamento e prestação de serviços celebrado,
no dia 25 de março de 2010, entre a Companhia de Energia Elétrica do
Estado do Tocantins – CELTINS e o Estado do Tocantins, com vistas à
implantação do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente –
PROGRAMA RELUZ;

CONSIDERANDO as razões de interesse público, de alta
relevância e amplo conhecimento, evidenciadas no contexto do Ato no  27
– DSG, de 24 de janeiro de 2011, que motivaram a suspensão do
mencionado contrato e determinaram a apuração das apontadas
irregularidades, resolve:

I – INSTAURAR

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, como medida procedimental para os atos
de eventual resolução unilateral, por motivo de interesse público, do
contrato de financiamento e prestação de serviços ajustado entre a
Companhia de Energia Elétrica do Estado do Tocantins – CELTINS e o
Estado do Tocantins com a finalidade de implantar, no território estadual,
o Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente – PROGRAMA
RELUZ;

II – CONSTITUIR

COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, composta dos
seguintes servidores efetivos do Estado, para, sob a presidência do
primeiro, e em cumprimento ao disposto no inciso antecedente, exercer
as atividades de instrução destinadas a averiguar os fatos e reunir as
provas necessárias à tomada de decisão:
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1. ANDRÉ LUIZ DE MATOS GONÇALVES, Procurador do Estado, matrícula
878662-3;

2. LEÔNIDAS RIVERA ZELEDON, Engenheiro Civil, matrícula 156736-5;

3. WILLAMY FRANCISCO PEREIRA, Administrador, matrícula 828674-4.

III – COMETER

aos membros da Comissão a atribuição de que trata esta Portaria, em
regime de dedicação exclusiva, podendo reportar-se diretamente aos
demais órgãos da Administração Pública Estadual e à empresa
contratada, nas diligências necessárias ao esclarecimento dos fatos,
garantida ampla defesa.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
E DA MOD. DA GESTÃO PÚBLICA
Secretário: JOSÉ EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS

PORTARIA/SEPLAN N° 117/2010, 29 DE NOVEMBRO DE 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, inciso IV, da
Constituição do Estado, e,

CONSIDERANDO que a Secretaria do Planejamento firmou um
Contrato de Prestação de Serviço de Consultoria, nas áreas de
Planejamento e Orçamento, com a Empresa LGC CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA, CPJ Nº 06.091.738/0001-98, com sede na SAUS –
Quadra 03, Bloco C, nº 22, sala 1.110, Ed. Business Point, em Brasília,
representada por seu Diretor, o Sr. Luiz de Gonzaga dos Reis Carvalho,
que gerou o Contrato de Nº 08/2009, Autos 2009/1301/000015;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.172, de 08 de outubro
de 2010, que estabelece normas relativas ao encerramento da execução
orçamentária, financeira, contábil e patrimonial dos Órgãos e das
Entidades da Administração Pública do Poder Executivo e das Unidades
Orçamentária no exercício de 2010, que dentre outras medidas, visa à
restrição de contratos que não seja de natureza continuada;
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Secretário: ARNALDO ALVES NUNES (INTERINO)

SECRETARIA
DA SAÚDE

PORTARIA/SESAU/Nº 014, DE 31 DE JANEIRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 42, inciso I, da Constituição do Estado do Tocantins,
resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora LINVALDA RODRIGUES
HENRIQUES DE ARAUJO, matrícula n° 681709-2, para responder
internamente sem remuneração pela Presidência da Escola Técnica de
Saúde do Tocantins - ETSUS, a partir de 31 de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DO TRABALHO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretário: AGIMIRO DIAS DA COSTA

PORTARIA – SETAS N º 03, de 31 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso
de suas atribuições e consoante o disposto no Art. 42, § 1º, Inciso IV, da
Constituição do Estado do Tocantins, resolve:

Art. 1º- Delegar ao servidor Gilmar Severino Martins, Administrador/
Superintendente de Administração e Finanças, DAS-12, matrícula n° 698733-8,
competência para assinar Declarações de Exercício, Formulários de Férias
e Relatórios de Freqüência dos servidores desta Pasta.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua
publicação.

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
TURÍSTICO - ADTUR
Presidente: LÚCIO FLAVO MARINI ADORNO (RESPONDENDO)

PORTARIA Nº 006, de 31 de janeiro de 2011.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
TURÍSTICO - ADTUR, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR:

Art. 1º. Os servidores Marissonia Lopes de Almeida, Fiscal
Ambiental, matrícula nº. 829274-4, Erick da Silva Tomas, Operador de
Microcomputador, matrícula nº. 866759-4 e Marcelo Henrique Costa
Rodrigues, requisitado, matrícula nº 846910-5, para, elaborar proposta
técnica de voucher comercial, ecológico e educativo para visitação em
atrativos naturais do Jalapão.

Art. 2º. Estipula o prazo para apresentação em 07 de fevereiro
de 2011.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO N.º 01 /2011
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Edital de Convocação

O Presidente do Conselho de Administração da AGÊNCIA DE
FOMENTO DO ESTADO DO TOCANTINS S/A - FomenTO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 13, do Estatuto Social,
combinado com o art. 123, caput, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de
1976, convoca os senhores acionistas para a Assembléia Geral
Extraordinária, que acontecerá no dia 11 de fevereiro de  2011, às 08:00
horas, na sala de reuniões da FomenTO, situada na Quadra 104 Norte,
Avenida LO-2, Conjunto 04, Lote 01-A, Salas 7-10, Palmas, capital do
Estado do Tocantins, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1. Eleger os membros do Conselho Fiscal;
2. eleger os membros do Conselho de Administração;
3. tratar de outros assuntos de interesse da Sociedade.

Palmas - TO, 31 de janeiro de 2011.

AGUINALDO OLINTO DE ALMEIDA FILHO
Presidente do Conselho de Administração

AGÊNCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DO TOCANTINS S.A

Diretor Presidente: JOSÉ CARLOS RODRIGUES BEZERRA

CONSIDERANDO que a Lei 8.666, de 21 de Junho de 1.993,
autoriza a rescisão do contrato de forma amigável, desde que não venha
causar prejuízos para Administração Pública, ou ainda, a rescisão
unilateral por motivo de interesse público;

CONSIDERANDO ainda, o Parecer Jurídico nº 037/2010, emitido
pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e por tudo mais que consta
dos Autos nº 2009/1301/000015, RESOLVE, com fundamentos no artigo
79 inciso II da Lei supracitada, RESCINDIR o Contrato nº 08/2009, firmado
com a Empresa LGC CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, em Palmas,
Tocantins, aos 29 dias do mês de novembro de 2010.

DAVID SIFFERT TORRES
Secretário do Planejamento

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº. 2008. 3693. 000082
CONTRATO Nº. 032/2008
CONTRATANTE: Agência de Desenvolvimento Turístico
CONTRATADO: Indústrias Criativas Estratégicas e Projetos Ltda.
OBJETO: Serviços especializados para elaboração do Plano de
Desenvolvimento Integrado do Turismo Sustentável.
VALOR TOTAL: R$ 402.522,34 (Quatrocentos e dois mil quinhentos e
vinte e dois reais e trinta e quatro centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 36930.23695.0070.3059 – Elemento de
Despesa 33.90.35
VIGÊNCIA: Até 30 de julho de 2011.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro 2011.
SIGNATÁRIOS: LUCIO FLAVO MARINI ADORNO – Presidente da Agência
de Desenvolvimento Turístico.
JOÃO LUIZ DOS SANTOS MOREIRA – Representante da Empresa
Indústrias Criativas Estratégicas e Projetos Ltda.

AGÊNCIA TOCANTINENSE
DE SANEAMENTO - ATS
Presidente: EDMUNDO GALDINO DA SILVA

PORTARIA – ATS Nº. 002 - DSG, de 28 de janeiro de 2011.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE
SANEAMENTO - ATS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º,
inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Reginaldo Silva Santana, Assistente
Administrativo, matrícula 826.827-4, para atestar a emissão de Notas de
Empenho (NE), Notas de Lançamento (NL) e Programação de
Desembolsos (PD), referentes ao processo 2011 5297 000002;

Art. 2º - O disposto no artigo anterior, para que surtam efeitos
legais, serão realizados com a devida anuência desta Presidência;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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PRODIVINO
Presidente: ISAMAR MORAES RIBEIRO

PORTARIA Nº 010, de 31 de janeiro de 2011.

O Presidente do Instituto Social Divino Espírito Santo –
PRODIVINO, no uso de suas atribuições legais e consoante o disposto
no art. 42 § 1º, Incisos I e IV, da Constituição do Estado, resolve:

Designar:

O servidor Ivaci Rodrigues de Sousa, Diretor de Planejamento e Controle,
matrícula n°. 829582-4, para responder interinamente, pela
Coordenadoria de Administração e Finanças deste Instituto a partir de
26 de janeiro de 2011.

PORTARIA Nº 011, de 31 de janeiro de 2011.

O Presidente do Instituto Social Divino Espírito Santo –
PRODIVINO, no uso de suas atribuições legais e consoantes o disposto
no art. 87 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor Marden de Oliveira
Carvalho, matrícula nº 702650-1, Analista em Tecnologia da Informação,
no período de 1º de fevereiro a 02 de março de 2011, referentes ao
Período Aquisitivo 2008/2009, suspensas pela Portaria n° 008, de 24 de
janeiro de 2011.

NATURATINS
Presidente: ALEXANDRE TADEU DE MORAES RODRIGUES

PORTARIA NATURATINS Nº 39, DE 31 DE JANEIRO DE 2011.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS -
NATURATINS, no uso de suas atribuições que lhe é conferida pelo ato nº.
67-NM publicada no Diário Oficial nº. 3.292, de 02 de janeiro de 2011 e
consoante o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Em relação a Caroline Pires Coriolano, matrícula nº. 834179-6,
Analista Técnico - Jurídico, resolve:

INTERROMPER o gozo das férias legais da servidora, referente ao período
aquisitivo 2009/2010, prevista para 19/01/2011 a 17/02/2011, a partir de
03/02/2011, restando 15 (quinze) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-
las em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 40, DE 31 DE JANEIRO DE 2011.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS -
NATURATINS, no uso de suas atribuições que lhe é conferida pelo ato
nº. 67-NM publicada no Diário Oficial nº. 3.292, de 02 de janeiro de
2011 e consoante o disposto no Art. 86, da Lei nº. 1.818, de 23 de
agosto de 2007,

RESOLVE;

SUSPENDER o gozo das férias legais da servidora DEUSMARIA BATISTA
MOTA LOPES, matrícula nº. 400866-9, Assistente Administrativo, referente
ao período aquisitivo 2009/2010, prevista para 01/02/2011 a 15/02/2011,
15 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 41, DE 31 DE JANEIRO DE 2011.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS -
NATURATINS, no uso de suas atribuições que lhe é conferida pelo ato nº.
67-NM publicada no Diário Oficial nº. 3.292, de 02 de janeiro de 2011 e
consoante o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Em relação a Cleivanice Barbosa de Oliveira, matrícula nº. 26190-4,
Fiscal Ambiental, resolve:

INTERROMPER o gozo das férias legais da servidora, referente ao período
aquisitivo 2009/2010, prevista para 17/01/2011 a 15/02/2011, a partir de
30/01/2011, restando 16 (dezesseis) dias, assegurando-lhe o direito de
fruí-las em data oportuna.

IPEM
Presidente: RAIMUNDO COSTA PARRIÃO JÚNIOR

PORTARIA/IPEM/Nº. 05, de 01 de fevereiro de 2011.

O Presidente do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do
Tocantins-IPEM/TO, no uso das suas atribuições legais conferidas pela
Lei nº 998, de 14 de julho de 1998, o Decreto nº 661, de 21 de setembro
de 1998, no seu art. 2º, o Ato nº. 65-NM, de 1º de janeiro de 2011, as
Portarias do INMETRO nº. 021, 022 e 023, todas de 6 de janeiro de 2011,
resolve:

Art. 1º - Ratificar os termos da Portaria 132, de 30 de julho de
2009, publicada no DOE nº 2.947.

Art. 2º - Designar o servidor efetivo Hilton Santos de Aguiar, Analista
Técnico-Jurídico, matrícula 678.422-4, lotado na Assessoria Jurídica, para,
sem prejuízo de suas atribuições, exercer a procuradoria jurídica desta
Autarquia.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 26 de janeiro de 2011.

JUCETINS
Presidente: ANTÔNIO MILHOMEM DE CASTRO

PORTARIA JUCETINS Nº 09, DE 28 DE JANEIRO DE 2011.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art.
86, da Lei nº. 1.818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, por imperiosa necessidade da prestação de
serviço, a fruição das férias da servidora MEIRYANE ALVES GUIMARÃES
VASCONCELOS, matrícula nº 824709-9, Assistente Administrativo, relativo
ao período aquisitivo de 2008/2009, previstas para 31/01/2011 a 01/03/2011,
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao
serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA JUCETINS Nº. 10, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2011.

DISPÕE SOBRE A HABILITAÇÃO DE TRADUTOR
PÚBLICO AD HOC.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
TOCANTINS, considerando o disposto no art. 8º, inciso III, da Lei Federal
nº. 8.934/94, conjugado com o art. 7º, inciso III, alínea “a” do Decreto
Federal nº. 1.800/96; no art. 19, parágrafo único da Lei nº. 13.609/43; e,

Considerando a Instrução Normativa nº. 84, de 29 de fevereiro de
2000, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, que
dispõe sobre habilitação, nomeação, matrícula e seu cancelamento de
Tradutor Público e Intérprete Comercial;

Considerando serem as Juntas Comerciais os órgãos estaduais
responsáveis pelos procedimentos referentes a Tradutores Públicos e
Intérpretes Comerciais.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a habilitação da Tradutora Pública Ad Hoc
ROSINEIA BEATRIZ DE MORAIS PAIVA, no idioma ESPANHOL, para único
e exclusivo ato de realizar a tradução de Certidão de Óbito, expedido pela
Registro Civil de Oviedo, Espanha, em nome de ROSELINA GAMA
OLIVEIRA, devido ao deferimento em 31/01/2011, por decisão singular no
processo n.º 2011/002688-8, de 28/01/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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UNITINS
Reitor: JOABER DIVINO MACEDO

EXTRATOS DE TERMO DE CONTRATO

Processo nº: 1829/2010
Termo de Contrato nº: 008/2011
Contratante: Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS
Instituto de Radiodifusão Educativa - REDESAT
Contratado: Mania Digital Comércio de Equipamentos de Informática
Ltda - ME.
Objeto: Aquisição de equipamentos e suprimentos de Informática.
Valor total: R$ 5.540,50 (cinco mil quinhentos e quarenta reais e cinqüenta
centavos)
Vigência: até 31 de dezembro de 2011 a contar da assinatura
Data da assinatura: 24/01/2011
Signatários: Joaber Divino Macedo, Reitor
Mania Digital Comércio de Equipamentos de Informática Ltda - ME,
Jeová Brito Silva

Processo nº: 1829/2010
Termo de Contrato nº: 009/2011
Contratante: Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS
Instituto de Radiodifusão Educativa - REDESAT
Contratado: Minascom Comercial Ltda.
Objeto: Aquisição de equipamentos e suprimentos de Informática.
Valor total: R$ 4.737,28 (quatro mil setecentos e trinta e sete reais e vinte
e oito centavos)
Vigência: até 31 de dezembro de 2011, a contar da assinatura
Data da assinatura: 24/01/2011
Signatários: Joaber Divino Macedo, Reitor
Minascom Comercial Ltda, Stanley Carlos de Novais

Processo nº: 1829/2010
Termo de Contrato nº: 010/2011
Contratante: Fundação Universidade do Tocantins-UNITINS
Instituto de Radiodifusão Educativa-REDESAT
Contratado: RJ Comercial Ltda - ME.
Objeto: Aquisição de equipamentos e suprimentos de Informática.
Valor total: R$ 15.107,98 (quinze mil cento e sete reais e noventa e oito
centavos)
Vigência: até 31 de dezembro de 2011, a contar da assinatura
Data da assinatura: 24/01/2011
Signatários: Joaber Divino Macedo, Reitor
RJ Comercial Ltda - ME, Alan Moreira Sousa

Processo nº: 1829/2010
Termo de Contrato nº: 012/2011
Contratante: Fundação Universidade do Tocantins-UNITINS
Instituto de Radiodifusão Educativa-REDESAT
Contratado: Uzzo Comércio e Distribuição Ltda.
Objeto: Aquisição de equipamentos e suprimentos de Informática.
Valor total: R$ 11.175,60 (onze mil cento e setenta e cinco reais e sessenta
centavos)
Vigência: até 31 de dezembro de 2011, a contar da assinatura
Data da assinatura: 24/01/2011
Signatários: Joaber Divino Macedo, Reitor
Uzzo Comércio e Distribuição Ltda, Marcio Soares Almeida

Processo nº: 1965/2010
Termo de Contrato nº: 003/2011
Contratante: Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS
Instituto de Radiodifusão Educativa - REDESAT
Contratado: Araújo e Ramos Ltda.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente.
Valor total: R$ 848,75 (oitocentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco
centavos)
Vigência: até 31 de dezembro de 2011 a contar da assinatura
Data da assinatura: 24/01/2011
Signatários: Joaber Divino Macedo, Reitor
Araújo e Ramos Ltda, José Walder Sousa Araújo

Processo nº: 1965/2010
Termo de Contrato nº: 004/2011
Contratante: Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS
Instituto de Radiodifusão Educativa - REDESAT
Contratado: Multicores Papelaria e Suprimentos de Informática Ltda-ME.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente.
Valor total: R$ 20.915,36 (vinte mil novecentos e quinze reais e trinta e
seis centavos)
Vigência: até 31 de dezembro de 2011 a contar da assinatura
Data da assinatura: 24/01/2011
Signatários: Joaber Divino Macedo, Reitor
Multicores Papelaria e Suprimentos de Informática Ltda-ME, Diego Garcia
da Silva.

Processo nº: 1965/2010
Termo de Contrato nº: 005/2011
Contratante: Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS
Instituto de Radiodifusão Educativa - REDESAT
Contratado: O & M Multivisão Comercial Ltda.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente.
Valor total: R$ 21.878,00 (vinte um mil oitocentos e setenta e oito reais)
Vigência: até 31 de dezembro de 2011 a contar da assinatura
Data da assinatura: 24/01/2011
Signatários: Joaber Divino Macedo, Reitor
O & M Multivisão Comercial Ltda, Márcio Magalhães.

Processo nº: 1965/2010
Termo de Contrato nº: 006/2011
Contratante: Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS
Instituto de Radiodifusão Educativa - REDESAT
Contratado: RJ Comercial Ltda - ME.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente.
Valor total: R$ 3.051,00 (três mil e cinqüenta e um reais)
Vigência: até 31 de dezembro de 2011 a contar da assinatura
Data da assinatura: 24/01/2011
Signatários: Joaber Divino Macedo, Reitor
RJ Comercial Ltda - ME, Alan Moreira Sousa.

Processo nº: 1965/2010
Termo de Contrato nº: 007/2011
Contratante: Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS
Instituto de Radiodifusão Educativa - REDESAT
Contratado: Uzzo Comércio e Distribuição Ltda.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente.
Valor total: R$ 24.740,50 (vinte e quatro mil setecentos e quarenta reais e
cinqüenta centavos)
Vigência: até 31 de dezembro de 2011 a contar da assinatura
Data da assinatura: 24/01/2011
Signatários: Joaber Divino Macedo, Reitor
Uzzo Comércio e Distribuição Ltda, Marcio Soares Almeida.

Processo nº: 1786/2010
Termo de Contrato nº: 002/2011
Contratante: Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS
Instituto de Radiodifusão Educativa - REDESAT
Contratado: RJ Comercial Ltda.
Objeto: Aquisição de Switch.
Valor total: R$ 6.380,00 (seis mil trezentos e oitenta reais)
Vigência: até 31 de dezembro de 2011, a contar da assinatura
Data da assinatura: 24/01/2011
Signatários: Joaber Divino Macedo, Reitor
RJ Comercial Ltda, Alan Moreira Sousa
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DEFENSORIA PÚBLICA
Defensor Público-Geral: MARCELLO TOMAZ DE SOUZA

EDITAL Nº 009, DE 28 DE JANEIRO DE 2011.
Republicado por incorreção

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO,
HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA SELEÇÃO
SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS

O Defensor Público Geral, no uso das atribuições legais,
conferidas pelo art. 4º, X, da Lei Complementar nº. 055 de 27 de maio de
2009 e nos termos do edital nº 003/2011, publicado no Diário Oficial do
Estado do Tocantins, nº3.304, de 19 de janeiro de 2011 e no site da
Defensoria Pública www.defensoria.to.gov.br, RESOLVE:

Art.1º Publicar o resultado da Seleção Simplificada Para
Contratação Temporária de Profissionais para os Núcleos Regionais da
Defensoria Pública em Porto Nacional e Palmas, conforme relação abaixo:

RELAÇAO DE SELECIONADOS DO NÚCLEO REGIONAL
DA DEFENSORIA PÚBLICA EM PORTO NACIONAL

ANALISTA JURÍDICO DE DEFENSORIA PÚBLICA
LOCALIDADE SELECIONADOS
PORTO NACIONAL ANDRÉIA ALVES DE CARVALHO
PORTO NACIONAL FERNANDA LUIZA VOLPI
PORTO NACIONAL FLÁVIA DE MORAES MENDES
PORTO NACIONAL GUTTO TAVARES FERREIRA
PORTO NACIONAL RAIMUNDA NAIZA SILVA NEVES CARNEIRO MOURA
PARANÃ MIRIAN BEZERRA GERAIS SILVA
NATIVIDADE IARA BEZERRA VIDAL
PONTE ALTA DO TOCANTINS ANA CLÁUDIA VIEIRA DA SILVA
PONTE ALTA DO TOCANTINS KHAISE NAYARA PEREIRA MARQUES

ASSISTENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA
LOCALIDADE SELECIONADOS
PORTO NACIONAL ELIENE PEREIRA TAVARES
PORTO NACIONAL HÉRICA PATRÍCIA RIBEIRO PEREIRA
PORTO NACIONAL JOSÉ PAULINO RODRIGUES JÚNIOR
PORTO NACIONAL LUDMILLA BARRETO WERNECKE ARRUDA
PORTO NACIONAL MANUZY FONSECA AMORIM
PORTO NACIONAL TALITA WAESCA CARVALHO FERREIRA
PARANÃ JOANA JOSÉ RODRIGUES
PARANÃ MOISÉS BASTOS DE ALMEIDA
PONTE ALTA DAILENE TAVARES DA SILVA

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
LOCALIDADE SELECIONADOS
NATIVIDADE ANA MARIA PEREIRA BARBOSA

RELAÇAO DE SELECIONADOS DO NÚCLEO
REGIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA EM PALMAS

ANALISTA EM GESTÃO ESPECIALIZADO - PEDAGOGIA
LOCALIDADE SELECIONADOS

LYVIA BRITO MASCARENHAS NUNES

ANALISTA EM GESTÃO ESPECIALIZADO - SERVIÇO SOCIAL
LOCALIDADE SELECIONADOS
PALMAS ANA LÚCIA DE SOUSA SANTOS
PALMAS EDNA MARIA NUNES DA SILVA CRUZ
PALMAS JOELMA TEIXEIRA DALLACQUA
PALMAS MÁRCIA MICHELLE CARNEIRO DA SILVA
PALMAS RAQUEL CARVALHO PINHEIRO
PALMAS RITA MARIA MACIEL

ANALÍSTA JURÍDICO  DE DEFENSORIA PÚBLICA
LOCALIDADE SELECIONADOS
PALMAS ALINE RANIELLE O. DE SOUSA
PALMAS ANA CLÁUDIA DÍLIO VITORINO
PALMAS CARLOS ALBERTO DE MORAES PAIVA
PALMAS CATARINA MARIA DE LIMA LOPES
PALMAS CLÁUDIO MIRANDA SILVA
PALMAS DIANSLEI GONÇALVES SANTANA
PALMAS EDILAINE DE CASTRO VAZ
PALMAS EDILANDA BENTO MASSOLI MILHOMEM
PALMAS ELIENE MARTINS DOS SANTOS TODAN

PALMAS FLÁVIO ALVES DO NASCIMENTO
PALMAS FLÁVIO DE ARAÚJO CRUZ OLIVEIRA
PALMAS GISELLE DA SILVA BRAZ
PALMAS GRAZIELLY DE ANDRADE MENEZES
PALMAS JAN CARLA MARIA FERRAZ LIMA
PALMAS JANETE MONTEIRO GOMES
PALMAS JOSÉ SABÓIA DE SOUZA LIMA NETO
PALMAS KAROLINE SOARES CHAVES
PALMAS KATIÚSCIA DE OLIVEIRA DIAS
PALMAS LAIS VIEIRA ALVES TEIXEIRA
PALMAS LAYLA ANITA MENEGUETTI FRANCESCHETTO
PALMAS LUCIANE CARREIRA DA SILVA BRITO
PALMAS LUIS AUGUSTO BARBOSA DA SILVA
PALMAS MÁRCIO RODRIGUES DE CERQUEIRA
PALMAS MARIA APARECIDA DA SILVA FERRAZ
PALMAS MÁRIO HITOSHI HURODA JUNIOR
PALMAS MATEUS MORETTI ALVES
PALMAS MICHELLE ALESSA S. MACHADO
PALMAS MOISÉS LEOCÁDIO MENDES SOARES JÚNIOR
PALMAS NATÁLIA PARREÃO DE FREITAS CALDAS
PALMAS NAYARA GALLIETA BORGES
PALMAS RAFAEL SOUSA RIBEIRO DE MORAES
PALMAS RENAN GOMES DE CARVALHO FONTES
PALMAS SUELEN LEZINDA DA CONCEIÇÃO
PALMAS SUELEN LOBO CASTRO
PALMAS TRAJANO ROCHA AIRES DA SILVA
PALMAS VIVIANE APARECIDA BORGES DUARTE
PALMAS WAGNER GUSTAVO BARROS PASSARINI
MIRACEMA GHEYSA COSTA MARTINS
MIRACEMA FLÁVIA DE MELO BARCELOS COSTA
NOVO ACORDO FRANCISCO BRUNO GUIMARAES LABRE
TOCANTÍNIA LUIZ FERNANDO AMARAL DE FARIAS

ASSISTENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA
LOCALIDADE SELECIONADOS
PALMAS ALDRIENE DIVINA COSTA DA SILVA
PALMAS ANASTÁCIA LAVES
PALMAS ANGELA PEREIRA DE SOUZA
PALMAS ANTONIO CARLOS ARAÚJO MEIRELES
PALMAS AURILENE FARIAS DE SANTANA
PALMAS BRUNO DE ANDRADE SALES
PALMAS CAROLINA PAOLA DIAS
PALMAS CECÍLIA CRISTINA MORAIS DE MEDEIROS
PALMAS CLEUSINA LIMA DOS SANTOS
PALMAS CRISTINA SOUZA AGUIAR
PALMAS DEISE MIRANDA BORGES
PALMAS DIANA CAMILA DE SOUZA PINTO
PALMAS DIEGO MICHEL COSTA PINTO
PALMAS DORILÉYA MARIA MARTINS ROMÃO
PALMAS ERINEU FERREIRA DA LUZ
PALMAS FERNANDO MOURA BORGES
PALMAS FLÁVIA BORGES DE ASSUNÇÃO
PALMAS HÉLIO LOPES DE SANTANA NETO
PALMAS IDELSON FRANCISCO DA CUNHA
PALMAS JOÃO BATISTA CHAGAS DO CARMO
PALMAS JOSILENE D’AVILA FROES
PALMAS JULIANO ESTEVÃO SILVA
PALMAS LEONILDA SOUZA BENECI
PALMAS LINDALVA PEREIRA DE SÁ
PALMAS LUCIANA VALADARES MARTINS
PALMAS LUCINEIDE DE FARIAS PINTO
PALMAS LUZIA SILVA DA LUZ GOMES
PALMAS MAIARA BONZANINI FLORES
PALMAS MARIA DA PAIXÃO DOS SANTOS LINS
PALMAS MARIA DE JESUS SOUZA ARAÚJO SANTOS
PALMAS MARIA JOSE ALVES DE MORAIS
PALMAS MARIA JOSÉ GONDINHO
PALMAS MARYELLEN LEITE DE ARAÚJO
PALMAS MAYARA A. BORBA
PALMAS MOHANA DO COUTO S. MARQUEZ PEREIRA
PALMAS MÔNICA GRAZYELLE OLIVEIRA MOTA
PALMAS NEILA RODRIGUES SILVA
PALMAS PAULO ROBERTO SILVA SANTOS
PALMAS RAFAELA  MARQUES PIMENTA FREITAS
PALMAS ROSÂNGELA HENRIQUE DE ALMEIDA
PALMAS ROSYRENE ALVES PEREIRA BARROS
PALMAS THAYSON AMARAL MONTEIRO
PALMAS THIAGO GERMANO DOS SANTOS
PALMAS THIAGO RODRIGUES FERNANDES DÓREA
PALMAS WILSON WINY DE SOUZA CARNEIRO
MIRACEMA MEIRILENE BATISTA VIEIRA ROCHA
MIRACEMA TIAGO GONÇALVES MACHADO
MIRACEMA ROSA MARIA DE SANTANA
NOVO ACORDO LÉIA COELHO PINHEIRO
TOCANTÍNIA JORDANO ANTONIO NUNES
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TÉCNICO EM INFORMÁTICA
LOCALIDADE SELECIONADOS
PALMAS FREDERICO SOUZA DE ABREU
PALMAS MÁRCIO AMADEU LOPES DE OLIVEIRA
PALMAS MAXWELL SOUZA DOS SANTOS
PALMAS SÉRGIO DANIEL FILHO LOPES

MOTORISTA DE DEFENSORIA PÚBLICA
LOCALIDADE SELECIONADOS
PALMAS AFRI ALVES BANDEIRA
PALMAS ANTONIO SOARES DE SOUZA FILHO
PALMAS DIEGO OLIVEIRA COIMBRA
PALMAS JEAN HUMBERTO DE SOUSA
PALMAS JOSÉ HUMBERTO ANDRADE LIMA
PALMAS LUCIMAR BARBOSA
PALMAS MANOEL DE JESUS ALVES GUIMARÃES
PALMAS MÁRCIO REIS SOARES
PALMAS SIDNEI PEREIRA DE CARVALHO

OFICIAL DE DILIGÊNCIAS DA DEFENSORIA PÚBLICA
LOCALIDADE SELECIONADOS
PALMAS ÁDAMO TADEU PÓVOA MELLO
PALMAS ALUÍSIO DE CASTRO JÚNIOR
PALMAS ANDRÉ DOS SANTOS
PALMAS RODRIGO F. VALADARES

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCALIDADE SELECIONADOS
PALMAS CRISTIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA
PALMAS EDILSON BISPO CORREIA
PALMAS JUAREZ PIRES GUIMARAES
PALMAS KELLY CRISTINA MOREIRA
PALMAS LOURIVAL DA SILVA SOARES
PALMAS MANOEL VALENTIN DOS SANTOS
PALMAS MARIA EDILEUZA FERNANDES DE SOUZA
PALMAS VERA PEREIRA DOS SANTOS
NOVO ACORDO MARIA JOSÉ ARAÚJO LIRA GLÓRIA
MIRACEMA JOSILENE FERNANDES PAIVA

Art. 2º HOMOLOGAR o resultado e CONVOCAR os candidatos
acima selecionados para, no prazo de 2(dois) dias contados da
publicação deste Edital, apresentar a relação de documentos exigidos
no Edital nº 03/2011 e assinar o contrato, sob pena de eliminação do
processo seletivo.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e oito
dias do mês de janeiro de 2011.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
DEFENSOR PÚBLICO GERAL

PUBLICAÇÕES
DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 001-2011/PR01
Pregão Presencial nº 001/2011, para Transporte Escolar, visando atender
alunos das escolas municipais e estaduais que residem na Zona Rural
do Municipio de Aliança do Tocantins-To.

Tendo em vista o Relatório de Julgamento do Pregoeiro Oficial
desta Prefeitura, considerando que o processo se formalizou com a
observância das disposições legais, RESOLVO HOMOLOGAR a presente
licitação aos vencedores dos itens a seguir:

Item nº 01: A Empresa, CHARLES SOARES DOS SANTOS, com o
valor unitário de R$: 1,45 (um real e quarenta e cinco centavos), por
quilometro, perfazendo um total estimado de 37.600 km e de R$ 54.520,00
(cinqüenta e quatro mil, quinhentos e vinte reais).

Item nº 02: A Empresa, CONSTRUTORA CAMPOS VERDES LTDA,
com o valor unitário de R$: 1,40 (um real e quarenta centavos), por
quilometro, perfazendo um total estimado de 25.200 km e de R$ 35.280,00
(trinta e cinco mil, duzentos e oitenta reais).

Item nº 03: A Empresa, CHARLES SOARES DOS SANTOS, com o
valor unitário de R$: 1,65 (um real e sessenta e cinco centavos), por
quilometro, perfazendo um total estimado de 34.000 km e de R$ 56.100,00
(cinqüenta e seis mil e cem reais).

Item nº 04: A Empresa, CHARLES SOARES DOS SANTOS, com o
valor unitário de R$: 1,70 (um real e setenta centavos), por quilometro,
perfazendo um total estimado de 18.000 km e de R$ 30.600,00 (trinta mil
e seiscentos reais).

Item nº 05: A Empresa, ATEC – TO – ASSOSOCIAÇÃO DOS TRANSP.
ESCOLARES DE ENSINO MEDIO, FUNDAMENTAL E SUPERIOR DO ESTADO
DO TOCANTINS - TO, com o valor unitário de R$ 1,39 (um real e trinta e nove
centavos), por quilometro, perfazendo um total estimado de 22.600 km e de
R$: 31.414,00 (trinta e um mil, quatrocentos e quatorze reais).

Item nº 06: A Empresa, CHARLES SOARES DOS SANTOS, com o
valor unitário de R$ 1,65 (um real e sessenta e cinco centavos), por
quilometro, perfazendo um total estimado de 30.000 km e de R$ 49.500,00
(quarenta e nove mil e quinhentos reais).

Item nº 07: A Empresa, CHARLES SOARES DOS SANTOS, com o
valor unitário de R$: 1,84 (um real e oitenta e quatro centavos), por
quilometro, perfazendo um total estimado de 28,600 km e de R$ 52.624,00
(cinqüenta e dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais).

Item nº 08: A Empresa, CONSTRUTORA CAMPOS VERDES LTDA,
com o valor unitário de R$: 1,42 (um real e quarenta e dois centavos), por
quilometro, perfazendo um total estimado de 35.600 km e de R$: 50.552,00
(cinqüenta mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais).

Item nº 10: A Empresa, ATEC – TO – ASSOSOCIAÇÃO DOS
TRANSP. ESCOLARES DE ENSINO MEDIO, FUNDAMENTAL E SUPERIOR
DO ESTADO DO TOCANTINS - TO, com o valor unitário de R$: 1,87 (um
real e oitenta e sete centavos), por quilometro, perfazendo um total
estimado de 28.600 km e de R$ 53.482,00 (cinqüenta e três mil,
quatrocentos e oitenta e dois reais).

Item nº 11: A Empresa, CONSTRUTORA CAMPOS VERDES LTDA,
com o valor unitário de R$ 1,65 (um real e sessenta e cinco centavos), por
quilometro, perfazendo um total estimado de 17,600 km e de R$ 29.040,00
(vinte e nove mil e quarenta reais).

Item nº 12: A Empresa, ATEC – TO – ASSOSOCIAÇÃO DOS
TRANSP. ESCOLARES DE ENSINO MEDIO, FUNDAMENTAL E SUPERIOR
DO ESTADO DO TOCANTINS - TO, com o valor unitário de R$ 1,60 (um
real e sessenta centavos), por quilometro, perfazendo um total estimado
de 19.200 km e de R$ 30.720,00 (trinta mil, setecentos e vinte reais).

Item nº 13: A Empresa, ATEC – TO – ASSOSOCIAÇÃO DOS
TRANSP. ESCOLARES DE ENSINO MEDIO, FUNDAMENTAL E SUPERIOR
DO ESTADO DO TOCANTINS - TO, com o valor unitário de R$: 1,84 (um
real e oitenta e quatro centavos), por quilometro, perfazendo um total
estimado de 17.600 km e de R$ 32.384,00 (trinta e dois mil, trezentos e
oitenta e quatro reais).

Item nº 14: A Empresa, CONSTRUTORA CAMPOS VERDES LTDA,
com o valor unitário de R$ 1,65 (um real e sessenta e cinco centavos), por
quilometro, perfazendo um total estimado de 23.200 km e de R$ 38.280,00
(trinta e oito mil, duzentos e oitenta reais).

Item nº 15: A Empresa, ATEC – TO – ASSOSOCIAÇÃO DOS
TRANSP. ESCOLARES DE ENSINO MEDIO, FUNDAMENTAL E SUPERIOR
DO ESTADO DO TOCANTINS – TO, com o valor unitário de R$: 1,79 (um
real e setenta e nove centavos), por quilometro, perfazendo um total
estimado de 29.000 km e de R$ 51.910,00 (cinqüenta e um mil, novecentos
e dez reais).
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Item nº 16: A Empresa, CONSTRUTORA CAMPOS VERDES LTDA,
com o valor unitário de R$: 1,65 (um real e sessenta e cinco centavos),
por quilometro, perfazendo um total estimado de 21.400 km e de R$
35.310,00 (trinta e cinco mil trezentos e dez reais).

Determino à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que
convide os vencedores da licitação para concretização do negócio com
as cautelas que o caso requer.

Aliança do Tocantins – TO, 26 de Janeiro de 2011.

José Rodrigues da Silva
Prefeito Municipal de Aliança do Tocantins

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
Convocamos os colaboradores abaixo relacionados para que

no prazo de 72 horas, comparecerem na Rua 25 de Dezembro nº. 265 - 1º
Andar – Centro – Prefeitura Municipal de Araguaína, no Departamento de
Pessoal e Recursos Humanos, que sem qualquer aviso abandonaram
seus postos de trabalho, sob pena de ficar caracterizado o abandono de
emprego de acordo com o Art. 482, letra “i” da CLT e da Lei nº. 1.323/93 –
Regime Jurídico Único dos Servidores. 

Matricula Servidor Função
63177 Ana Arlete Ribeiro do Amaral Costa Agente Comunitária de Saúde
46043 Antonio Fernando da Conceição Costa Agente de Combate a Endemia
88706 Augusto Gratão Neto Agente Comunitário de Saúde
87092 Danilo Cavalcante Luz Agente de Combate A Endemia
14964 Dulce Aparecida Silva Borges Freitas Professora N-Ii Pedagogia
0284 Elcione Vieira Guimarães Ajudante Geral
0140 Francisca Cleide Ribeiro de Souza Merendeira
0338 Geníson Ribeiro Marinho Tratador de Animais
151475 Gleiva Giuvannucci Alves Professora
4431 Hednardo de Araújo Carvalho Vigilante
0089 Jean Carlos Oliveira de Sousa Auxiliar de Serviços Gerais
4126 Kleper Jurema Brito Barbosa Professor
3223 Maria Lenice De Sousa Castro Professora
0103 Rosiram Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais

 
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de Pessoal

e Recursos Humanos, aos 31 dias do mês de Janeiro de 2011.
  

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 0054/2011
CONTRATO N.º 004/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araguaína
CONTRATADA: Jaime Câmara & Irmãos S/A – Jornal do Tocantins
OBJETO: Aquisição de Serviços de Publicações dos Editais de Certames
Licitatórios deste Município.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Nos termos da Lei Federal vinculado ao
Processo.
VALOR GLOBAL DE R$: 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
ASSINATURA: 03/01/2011
DOTAÇÃO: UO: 0301 – D.O: 04.122.0077.2006 – E.D: 3.3.9.0.39.47, FICHA: 35
SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal de Administração.

Araguaína-TO, 04 de Janeiro de 2011.

Publique-se

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

DECRETO N° 694/2011, DE 03 DE JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUATINS, ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, que
lhe são conferidas pelo art. 71 da Lei Orgânica Municipal e:

Considerado o disposto nos arts. 29 e 30 da Constituição Federal;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 611 de 17 de março
de 1997, que institui o Fundo Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a senhora Maria de Fátima Gomes Matos, para
exercer o cargo de Presidente do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogado as disposições em contrário.

REGISTRE- SE PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins,
aos 03 dias do mês de janeiro de 2011.

FRANCISCO DA ROCHA MIRANDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROLÂNDIA

EDITAL DE LEILÃO 01/2011

A Prefeitura Municipal de Barrolândia - Tocantins, inscrita no
C.N.P.J. N.º 24.851.453/0001-90, situada à Av. Bernardo Sayão, S/N, Centro,
CEP: 77.665-000, Barrolândia – TO., representada pelo seu Prefeito
Municipal, o Senhor Clediomar José Ribeiro, Brasileiro, Casado, portador
do CPF Nº 278.488.681-68 e RG: 1.298.683 SSP/GO, residente e
domiciliado à Av. Bernardo Sayão, Centro, CEP: 77.665-000, Barrolândia
– TO., fará realizar Licitação Pública na Modalidade Leilão, de bens
considerados inservíveis para a administração pública, nos termos do
Artigo 17 parágrafos I e II da Lei 8666/93 de 21 de junho de 1.993, e
alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1.994.

I – O leilão será realizado às 17:00 horas do dia 19 de fevereiro
de 2011, na sede da Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de
Barrolândia – To, localizada na Avenida Capitão Georgino S/N centro de
BARROLÂNDIA - To;

II – O bem a ser Leiloados, serão divididos em oito lotes:

LOTE 01 – GRADE ARADORA DE ARRASTO - 14 DISCOS TATU,
em bom estado de conservação. Avaliada em R$ 1.000,00 (mil reais)

LOTE 02 - TARTOR FORD 5630, em estado de sucata sendo
avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais).

LOTE 03 - PATROL FIATALLIS FG 70 – ANO 1990, em bom estado
de conservação. Avaliada em R$ 100.000,00 (cem mil reais)

LOTE 04 – MARCA/MODELO - IMP / KIA BESTA EST COMBUSTIVEL
- DIESEL - ESPECIE/TIPO PAS / MICROONIBUS ANO/MOD 1996/1997 /
COR – VERDE / PLACA – MVM- 1100 / RENAVAM N° 667214887 CHASSI
N° - KNHTP7362T6216992, em estado de sucata. Avaliada em R$
5.000,00 (cinco mil reais)

LOTE 05 – MARCA/MODELO – FORD / 7000 COMBUSTIVEL -
DIESEL - ESPECIE/TIPO CAR / CAMINHÃO / C ABERTA ANO/MOD 1979/
1979 / COR – AMARELA / PLACA – MWA- 9397 / RENAVAM N° 000916099
CHASSI N° - LA7IXD45093, em estado de SUCATA. Avaliado em R$
4.000,00 (quatro mil reais)

LOTE 06 - MARCA/MODELO – TOYOTA / COROLA XEI18VVT
COMBUSTIVEL - GASOLINA - ESPECIE/TIPO PAS / AUTOMOVEL / NÃO
APLICA ANO/MOD 2005/2005 / COR – PRETA / PLACA – MVZ- 6368 /
RENAVAM N° 858765519 CHASSI N° - 9BR53ZEC258601619, em bom
estado de conservação. Avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

LOTE 07 - MARCE/MODELO – FORD / COURIER RONTAN AMB
COMBUSTIVEL - GASOLINA - ESPECIE/TIPO ESP / CAMIONETA / AMBULANCIA
ANO/MOD 2004/2004 / COR – BRANCA / PLACA MVX- 2037 / RENAVAM N°
834221241 CHASSI N° - 9BFNSZPPA4B963272, em  pessimo estado de
conservação (tombada). Avaliada em R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

LOTE 08 – IMOVEL – Parte do lote nº 107-A, Loteamento Todos os
Santos, 2ª Etapa, situado neste Município de Barrolândia – TO, área total de
04.000,00 há (Quatro Hectares). Limites e Confrontações: Começam no
marco nº 1ª, cravado na confrontação com a outra parte deste imóvel e o
lote n º 107; daí, segue limitando com este lote nos seguintes rumos e
distancias: 01°46´21´´NE e 238,64 metros; 88°15´47´´NE e 89,07 metros;
36°34´42´´SE e 265,79 metros; passando pelos marcos n° 02 e 03 ate o
04; daí, segue limitando com a outra parte deste imóvel no rumo 83°46´36´´
SW e 256,30 metros, ate o marco n° 1ª, marco inicial destas divisas.
Conforme memorial descritivo de responsabilidade de Damásio Gomes
da Rocha Neto – CREA 412/TD-TO. Sendo o mesmo aprovada sua venda
pela Lei Municipal Nº 57 de 19/01/2010. O valor de sua avaliação é de R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Demais características essenciais dos bens, e suas vendas irão
reger-se pelas normas contidas no EDITAL; MAIORES INFORMAÇÕES
NO FONE 63 – 3376 – 1153. falar com Dámasio (63) 9961:5946 ou Adriano
José Ribeiro (63) 9994:8489.

Barrolândia, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.011.

CLEDIOMAR JOSÉ RIBEIRO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS

PORTARIA Nº 003/2011, DE  17 DE JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, no
uso de suas atribuições legais, consoante ao disposto no art. 71, inciso
II da lei Orgânica do Município;

Considerando o disposto no Edital de Concurso nº 001/2009 de
16 de outubro de 2009, com Resultado Final homologado em 18 de
dezembro de 2009 conforme Decreto/Concurso nº 041/2009, publicado no
DIÁRIO OFICIAL do Estado do Tocantins no dia 29 de dezembro de 2009;

Considerando a desistência de vários candidatos ao cargo
pretendido e havendo a necessidade de suprir a necessidade dos mesmos.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas, para provimento
em caráter efetivo, para cumprir estágio probatório, dos cargos para os quais
foram aprovados/classificados em concurso público municipal nº 001/2009,
devendo as mesmas se apresentar na Secretaria Municipal de Administração
desta entidade no prazo máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação,
das 08h às 11h e das 14h às 17h, para cumprimento de requisitos legais
exigidos para posse, munidas da documentação exigida no Decreto nº 008/
2010 de 04 de janeiro de 2010, especificada no anexo I desta portaria.

Art. 2º - Ficam ainda fazendo parte da presente Portaria os Anexos
II, III e IV, disponível na Secretaria Municipal de Administração, conforme
decreto mencionado.

Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, aos
17 dias do mês de Janeiro de 2011.

JOÃO CARLOS BOTELHO MARTINS
Prefeito Municipal

CONCURSO MUNICIPAL PÚBLICO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS
EDITAL 001/2009

LISTA DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS - QUINTA CHAMADA

CLAS. CPF/RG NOME CIDADE CARGO
08 323717-SSP/TO NUBIA KENIA CARNEIRO SILVA Palmas-TO Enfermeira

ANEXO I
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

CÓPIAS AUTENTICADAS

- Cédula Oficial de Identidade;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;
- CPF;
- Comprovante de Votação de 1º e 2º turno ou Justificativa/ Certidão emitida
pela Justiça Eleitoral (comprovante de quitação eleitoral);
- Comprovante de quitação com o Serviço Militar (candidato do sexo
masculino);
- Carteira de Habilitação (cargo de motorista);
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Comprovante do PIS/PASEP;
- Certidão de Nascimento dos filhos;
- Comprovante de escolaridade exigido em Edital para o cargo (Nível
superior: Diploma/Certificado/Títulos, todos devidamente registrados.
Nível médio: Certificado, devidamente registrado. Nível Fundamental:
Histórico Escolar);
- Duas fotos 3x4, recente;
- Comprovante de residência atualizada
- Última Declaração de Imposto de Renda;
- Cópia CPF e RG do cônjuge;
- Original de Comprovante de abertura, como Titular, de conta corrente
em Agência Bancária do Estado do Tocantins (é recomendado: Banco
Bradesco);

ORIGINAIS

- Certidão Negativa da Receita Municipal (emitida pela Coletoria Municipal);
- Certidão Negativa da Receita Estadual, (emitida pela internet);
- Certidão Negativa Conjunta da Receita Federal do Brasil (emitida pela
internet);
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pelo Cartório
Criminal da Comarca onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- O exame médico com caráter eliminatório e para ele são exigidos o
comprovante de vacinação contra a febre amarela, eletrocardiograma
ECG (acompanhado de laudo), exame oftalmológico (acompanhado de
laudo), exame machado guerreiro (chagas) e laudo psiquiátrico;
- Exame médico admissão com profissionais cadastrados junto a órgãos
trabalhistas;
- Declaração de Bens e Valores (anexo III) disponível na Prefeitura;
- Declaração de Acumulação de Cargos (anexo II) disponível na Prefeitura;
- Requerimentos de inclusão de dependentes para IRRF e de Salário
Família (anexo IV) disponível na Prefeitura;
- Atestado de incapacidade do dependente (se houver);
- Comprovante de dependente estudante para os maiores de 18 anos.
- Carteira profissional devidamente registrada junto ao Conselho Regional
da profissão (CRO, COREN, CRM ETC.);
- Comprovante de regularidade junto ao Conselho Profissional
comprovada através de certidão emitida pelo próprio Conselho;

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, aos
17 dias do mês de janeiro de 2011.

JOÃO CARLOS BOTELHO MARTINS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

Extrato do Contrato da Tomada de Preço nº 007/2010

Licitação: Tomada de Preço nº. 007/2010. Tipo: Menor preço.
Contrato: n.º 128/2010. Partes: Prefeitura Municipal de Gurupi-TO e Omega
Construtora Ltda. Objeto: contratação pelo regime de execução indireta,
na modalidade de empreitada por menor preço global, de empresa
especializada para Construção de um Centro de Abastecimento (CEASA)
de Gurupi - TO com área total de 1.222,60m2, no Loteamento Fazenda
Santo Antonio, Geba 7, 4º etapa, Lt. 33-B-1, BR 153, Km 677 neste
Município. Prazo: 180 (cento e oitenta) dias. Valor: R$ 1.015.922,92 (Um
milhão, quinze mil, novecentos e vinte e dois reais e noventa e dois
centavos). Data: 16 de Dezembro de 2010.

Gurupi-TO, 17 de Dezembro de 2010. Carlos Alves Magalhães,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Extrato do Contrato da Tomada de Preço nº 008/2010

Licitação: Tomada de Preço nº. 008/2010. Tipo: Menor preço.
Contrato: n.º 132/2010. Partes: Prefeitura Municipal de Gurupi-TO e Omega
Construtora Ltda. Objeto: contratação de empresa especializada na
conclusão da obra de construção de uma creche/escola de 1.118,48m²,
conforme Convênio 830168/2007 firmado entre este Município e o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE. Prazo: 180 (cento e
oitenta) dias. Valor: R$ 650.610,12 (Seiscentos e cinqüenta mil, seiscentos
e dez reais e doze centavos). Data: 22 de Dezembro de 2010.

Gurupi-TO, 23 de Dezembro de 2010. Carlos Alves Magalhães,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

ORDEM DE SERVIÇO – TP 008-2010

A Prefeitura Municipal de Gurupi, neste ato, autoriza a empresa
OMEGA CONSTRUTORA LTDA, a iniciar os serviços de conclusão da
obra de construção de uma creche/escola de 1.118,48m², conforme
Convênio 830168/2007 firmado entre este Município e o Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação-FNDE, de acordo com as
especificações constantes no Projeto anexo a Tomada de Preço 008/
2010 constante do Processo Administrativo n. 6341/2010 e Contrato nº
132/2010 firmado entre as partes. Alexandre Tadeu Salomão Abdalla
Prefeitura Municipal de Gurupi – Tocantins e Hélio Alencar Coimbra OMEGA
CONSTRUTORA LTDA. CNPJ 09.498.200/0001-90.

Gurupi/TO, 4 de janeiro de 2011.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICILÂNDIA

DECRETO Nº 003/2011, de 28 de Janeiro de 2011.

“Dispõe Sobre a Convocação de Candidatos
Classificados no IV Concurso Público Municipal de
Muricilândia - TO e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MURICILÂNDIA-TO, usando das
suas atribuições legais, nos termos dos arts. 37, inc. II e Art. 41, da
Constituição Federal, combinado com 05 e 16 do Edital n° 001/2009 do IV
Concurso Público de Muricilândia/TO:

DECRETA

Art.1°. Ficam convocados, para TOMAR POSSE NOS SEUS
RESPECTIVOS CARGOS, de acordo com o Decreto n.º 045 de 18/11/2009,
que homologou o resultado final do Concurso, conforme seqüência de
classificação, os concorrentes classificados e constantes do Anexo I deste
Decreto, aprovados no IV Concurso Público de Muricilândia-TO, conforme
Edital n.º 001, de 06/07/2009 e seus aditamentos.

Art. 2°. O candidato deverá se apresentar junto ao Departamento
Pessoal (Recursos Humanos), na sede  da Prefeitura Municipal de
Muricilândia/TO, situada na Av. Araguaia, s/nº, Setor Bela Vista, Cep 77850-000,
Muricilândia –TO, no  horário das 7:00 às 13:00 horas, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data de publicação deste Decreto, provido dos
documentos constantes do item 5 e 16, do Edital 001/2009, a saber:

a) Certidões expedidas pela Justiça Federal, Eleitoral e Criminal;
b) Certidão Negativa de Débitos Muricilândia;
c) Original e fotocópia do RG, CPF, Título de Eleitor, Certidão de Casamento,
Certidão de Nascimento dos filhos, comprovante de residência, e
certificado Reservista (sexo masculino), CNH Categoria “D” (Motorista),
demais documentos conforme o cargo descritos no item 03 do Edital nº.
001/2009;
d) Duas fotos 3x4.

§ 1º. No ato de apresentação, os candidatos convocados serão
encaminhados para Inspeção de Saúde, e deverão apresentar os
seguintes exames médicos:

1. Hemograma;
2. Glicemia;
3. Grupo sangüíneo e fator RH.

 §2°. Os candidatos portadores de deficiência deverão
comparecer para Inspeção de Saúde munidos dos exames elencados
no § 1º, e do laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa
da deficiência.

 §3º. A não apresentação dos exames elencados nos parágrafos
anteriores no prazo estabelecido neste Edital implicará na eliminação do
candidato, conforme disposto no subitem 5.3.12 do Edital nº. 001/2009.

 §4°. Não serão admitidos, em nenhuma hipótese, pedidos de
reconsideração ou recurso do julgamento obtido na Inspeção de Saúde.

Art. 3°. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º. Registre-se e Publique-se no Diário Oficial do Estado do
Tocantins.

Gabinete do Prefeito Municipal de Muricilândia, Estado do
Tocantins, aos 28 dias do mês de Janeiro de 2011.

JAIR LUIZ MONTES
Prefeito Municipal

ANEXO I DO DECRETO Nº. 03/2011

IV CONCURSO PÚBLIO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MURICILÂNDIA/TO – 2009

Cargo: Enfermeiro

Class. CPF Nome Pontos Condição

002 005.414.451-54 Samara Fernandes Ribeiro 78.00 Classificado

Cargo: Vigia /Zona Urbana

Class. CPF Nome Pontos Condição

006 029.524.261-20 Ernandes de Lima conceição 54.00 Classificado

007 005.139.081-70 Francidalve Vieira Dos Santos 52.00 Classificado

Cargo: Vigia /Zona Rural

Class. CPF Nome Pontos Condição

002 014.282.531-06 Marcos Paulo de Andrade 60.00 Classificado

JAIR LUIZ MONTES
Prefeito Municipal

Aviso de errata do pregão presencial de nº 02/2011

No edital de Pregão Presencial de nº 02/2011 publicado no dia
28 de janeiro de 2011. Faz – se publicar correção, Onde se lê com data de
abertura dia 07 de fevereiro de 2011 as hs: 09:00min, lê-se com data
abertura dia 11 de fevereiro de 2011 as hs:09:00min.

Muricilândia -TO, 01 de Fevereiro 2011.

Rosangela Ferreira da Silva.
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2011

A Prefeitura Municipal de Nova Olinda/TO torna público aos
interessados, a realização de Tomada de Preços nº 005/2011 na
modalidade Menor Preço Global, visando aquisição de gêneros
alimentícios, materiais de limpeza e diversos, conforme descritos e
quantificados no ANEXO I do Edital – DATA DA ABERTURA: 17/02/2011 ás
09h00minh. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão de Licitação, na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Olinda – TO, na Avenida Goiás, 1.284 –
Centro. Fone: (063) 3452-1662/1408 das 07:00 ás 11:00h.

Nova Olinda – TO, 02 de fevereiro de 2011.

Malvina da Cruz Nascimento
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2011

Abertura dia 17/02/2011 às 09:00 hs, visando a aquisição de
gêneros alimentícios destinados a merenda escolar da rede municipal
de ensino. Mais informações através do Fone: (63) 3466-1220, Ramal
220, junto à Comissão Permanente de Licitação das 08:00 às 12:00 e
das 14:00 as 18:00 horas de segunda a sexta feira.

Pedro Afonso - TO, 01 de fevereiro de 2011.

Claudiomar Donato
Pregoeiro Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2011

O Município de Porto Nacional – TO, torna público que fará realizar
no dia 15 do mês de Fevereiro de 2011 às 08:30 horas na sala de reunião
da Comissão Permanente de Licitação – CPL, situada à Av. Murilo Braga,
nº 1887, Centro, nesta cidade, licitação na modalidade PREGÃO NA FORMA
PRESENCIAL, tipo menor preço por item, para AQUISIÇÃO DE
MOTOCICLETAS ZERO KM PARA FISCALIZAÇÃO NOTURNA DOS
PREDIOS MUNICIPAIS DESTE MUNICIPIO.

Mais informação através do fone (63) 3363 – 6000, ramal 214,
junto à Comissão Permanente de Licitação das 08:00 as 12:00 horas de
segunda à sexta-feira.

Porto Nacional, 01 de Fevereiro de 2011.

Wilington Izac Teixeira
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 007/2011

O Município de Porto Nacional – TO, através da Comissão de
Licitação, torna público que fará realizar no dia 15 do mês de Fevereiro de
2011 às 09:30 horas na sala de reunião da Comissão Permanente de
Licitação – CPL, situada a Av. Murilo Braga, nº 1887, Centro, nesta cidade,
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO
POR LOTE, visando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Mais informação através do fone (63) 3363 – 6000, ramal 214,
junto à Comissão Permanente de Licitação das 08:00 as 12:00 horas de
segunda à sexta-feira.

Porto Nacional, 01 de Fevereiro de 2011.

Wilington Izac Teixeira
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO SONO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 002/2011

O MUNICÍPIO DE RIO SONO, CNPJ N.º 00.000.729/0001-68,
por intermédio da Comissão Especial de Pregoeiros, torna público para
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade
Pregão Presencial sob nº. 002/2011, do tipo Menor Preço, no dia 14 de
fevereiro de 2011, às 14:00h, objetivando a aquisição de combustíveis
para manutenção dos veículos/máquinas deste Município. Informações
na sede da Prefeitura na Praça da Matriz, s/n, Centro, das 12:00 as
18:00 horas.

Rio Sono, ao 01 de fevereiro de 2011.

Zenaide Putencio de Sousa
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUATINGA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2011.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUATINGA, ESTADO DO
TOCANTINS, através da sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO –
CPL, no uso de suas atribuições legais e na forma do disposto na Lei
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, torna público
para conhecimento dos interessados, que realizará às 09:00 horas do
dia 15 de fevereiro de 2011, licitação sob a modalidade Tomada de Preço,
tipo menor preço por lote, para   aquisição de gêneros alimentícios
destinados a manutenção do Hospital Municipal São João batista. O
Edital completo poderá ser adquirido sem nenhum custo, junto a
Comissão Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal,
sito à Rua Dom Pedro II S/N, Centro, Taguatinga/TO, em dias úteis, no
período legal, das 7:00 às 13:00hs. Informações pelo fone (XX63) 3654-
1473 e 3654-1631 ramal 26.

Prefeitura Municipal de Taguatinga - TO, Sala da Comissão
Permanente de Licitação, em 27 de janeiro de 2011.

ENEDY BOMFIM FERREIRA DE ALMEIDA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PUBLICAÇÕES
PARTICULARES

CONSTRUTORA ALMEIDA RAMOS LTDA

Rua Dr. Francisco Aires nº 517 Centro CEP 77650-000
CNPJ 03.387.735/0001-08

Miracema do Tocantins – Tocantins

A Construtora Almeida Ramos Ltda Comunica o abandono de
serviço dos seguintes funcionários: Gilson Alves Nunes, Josemar Vieira
da Silva, Deusivaldo Vieira da Silva, Leuds de Sousa Silva, Romilson
Alves da Silva, Valdivino Moura da Silva, ocorrido entre os dias 21/12/2010
a 21/01/2011.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Valcleide Rodrigues de Sousa, Presidente em exercício da
Cooperativa de Transporte Alternativo de Passageiros do Estado do
Tocantins – TRANSCOOPER – (CNPJ 08.257.862/0001-06), CONVOCA os
28 cooperados aptos e/ou interessados, a comparecer no dia 12 de fevereiro
do corrente ano, às 9:00 horas em primeira convocação, 10:00 horas em
segunda e às 11:00 em terceira, no salão de reuniões da Agromoto, na TO
050, na cidade de Palmas – TO, a fim de participarem da Assembléia Geral
Ordinária, que discutirá a seguinte pauta: a-) confirmação do quadro de
cooperados; b-) exclusão de cooperados; c-) Eleição e posse da nova
Diretoria; d-) assuntos diversos, ligados à operacionalização do transporte
alternativo e demais classes da cooperativa.

Palmas, 1º de fevereiro de 2011.

VALCLEIDE RODRIGUES DE SOUSA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa E F DE LIMA COMÉRCIO, CNPJ 10.269.947/0001-56
torna Público que requereu á Secretária Municipal de Meio Ambiente e
Serviços Públicos a Licença Ambiental de Simplificado para a atividade
de Comércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), com endereço
completo na Quadra 504 Sul, Av. LO 11, Lote 26, s/n°, na Cidade de
Palmas-TO. A referida licença está prevista nos Anexos I e II da Lei Municipal
1.011 de 04 de junho de 2001.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ROBERTTA CRISTHINA SILVA VIEIRA, CPF: 019.958.971-24, torna
público que perdeu seu DIPLOMA de graduação em Farmacêutico
Generalista, com data de 23/01/2009, emitido pelo Instituto Tocantinense
Presidente Antônio Carlos em Araguaína/TO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE MONTE SANTO –
COOPERSANTO, inscrita no CNPJ sob nº 02.515.177/0001- 56, com sede
na Fazenda Fazendinha, Rodovia TO-080, km 76, S/N, Zona Rural, CEP
77.673-000, Monte Santo do Tocantins, TO, torna público que requereu ao
Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS a Licença Prévia para
extração de gemas (preciosas e semipreciosas) com beneficiamento
associado (Permissão de Lavra Garimpeira - DNPM no 864603/2010 –
Requerimento), na localidade Fazenda Água Fria, Loteamento Monte
Santo, Lote 110, Zona Rural, Município de Monte Santo do Tocantins - TO.
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA Nº 01/86 e
COEMA – TO Nº 07/2005, que dispõem sobre o Impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE MONTE SANTO –
COOPERSANTO, inscrita no CNPJ sob nº 02.515.177/0001- 56, com sede
na Fazenda Fazendinha, Rodovia TO-080, km 76, S/N, Zona Rural, CEP
77.673-000, Monte Santo do Tocantins, TO, torna público que requereu ao
Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS a Licença de Instalação
para extração de gemas (preciosas e semipreciosas) com beneficiamento
associado (Permissão de Lavra Garimpeira - DNPM no 864603/2010 –
Requerimento), na localidade Fazenda Água Fria, Loteamento Monte
Santo, Lote 110, Zona Rural, Município de Monte Santo do Tocantins - TO.
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA Nº 01/86 e
COEMA – TO Nº 07/2005, que dispõem sobre o Impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE MONTE SANTO –
COOPERSANTO, inscrita no CNPJ sob nº 02.515.177/0001- 56, com sede
na Fazenda Fazendinha, Rodovia TO-080, km 76, S/N, Zona Rural, CEP
77.673-000, Monte Santo do Tocantins, TO, torna público que requereu ao
Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS a Licença de Operação
para extração de gemas (preciosas e semipreciosas) com beneficiamento
associado (Permissão de Lavra Garimpeira - DNPM no.864603/2010 –
Requerimento), na localidade Fazenda Água Fria, Loteamento Monte
Santo, Lote 110, Zona Rural, Município de Monte Santo do Tocantins - TO.
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA Nº01/86 e
COEMA – TO Nº 07/2005, que dispõem sobre o Impacto Ambiental.
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